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Plenário do TSE confirma multa
de R$ 22,9 milhões ao PL

Políticas ruins podem abortar
crescimento econômico, diz Guedes
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Ipea projeta inflação oficial
 em 4,9% para 2023

Transporte público grátis
para idosos volta a valer em SP

www.jornalodiasp.com.br
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Comercial
Compra:   5,32
Venda:       5,32

Turismo
Compra:   5,46
Venda:       5,51

Compra:   5,69
Venda:       5,69
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Fundado em 5 de abril de 1933

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

29º C

16º C

Sexta: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de. À noite o tem-
po fica aberto.

Previsão do Tempo

A gratuidade no transporte
público para idosos acima de 60
anos na cidade de São Paulo vol-
ta a valer a partir desta sexta-fei-
ra, (15), segundo decreto do pre-
feito Ricardo Nunes, publicado
no Diário Oficial.

Para usufruir do benefício
Bilhete Único Especial  da
Pessoa Idosa, é preciso que
se faça o cadastramento na
SPTrans, comprovando resi-
dência nos municípios que
compõem a região metropo-

litana de São Paulo.
Segundo a SPTrans, a apre-

sentação do registro geral
(RG) direto nos ônibus será
aceita apenas enquanto os sis-
temas de bilhetagem eletrôni-
ca estão sendo preparados para
atender a retomada da gratui-
dade para os beneficiados.

O fim da gratuidade para es-
ses passageiros foi determinado
em fevereiro de 2021. Nesse
momento, só pessoas a partir dos
65 anos podiam ter acesso ao
benefício. A mudança afetava não
só os ônibus municipais como os
coletivos intermunicipais, metrô
e trens. A alteração estabelecida
pela prefeitura e o governo de
São Paulo foi anunciada em de-
zembro do ano anterior. Antes,
podiam usar o transporte sem
custo pessoas a partir de 60 anos.
(Agência Brasil)
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A inflação oficial, medida
pelo Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo
(IPCA), deve fechar 2023 em
4,9%, segundo previsão do
Instituto de Pesquisa Econô-
mica Aplicada (Ipea). A proje-
ção é a mesma para o Índice
Nacional de Preços ao Con-
sumidor (INPC), que mede a
variação da cesta de compras
para famílias com renda até
cinco salários mínimos.

Ambos indicadores são di-
vulgados mensalmente pelo
Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

Segundo o Ipea, para este
ano, a previsão é que o IPCA
fique em 5,7% e o INPC fe-
che em 6%.

De acordo com a previsão
do Ipea para o IPCA em 2023,
os alimentos consumidos no
domicílio devem ficar 5,2%
mais caros, enquanto os ou-
tros produtos devem ter infla-
ção de 3,3%.

Os serviços devem ter in-
flação de 5,4%. Analisando-
se apenas os serviços de
educação, a previsão é que
haja uma alta de preços de
5,7%.                      Página 3
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Comércio gera
78 mil postos
de trabalho
até outubro

Entre janeiro e outubro des-
te ano, o comércio no estado
de São Paulo gerou 78 mil no-
vos postos de trabalho. Isso é o
que aponta a Pesquisa de Em-
prego no Estado de São Paulo,
índice que é apurado pela Fe-
deração do Comércio de Bens
Serviços e Turismo do Estado
de São Paulo (FecomercioSP).

Na comparação com o mes-
mo período de 2021 foram ob-
servadas quedas tanto no cresci-
mento do mercado de trabalho do
comércio (que atingiu 40%)
quanto no de serviços (8%). Para
a FecomercioSP, isso pode ser
explicado porque 2021 foi uma
base forte de comparação, ano
marcado pela retomada econô-
mica pós-pandemia. Além disso,
a inflação elevada, o crédito mais
caro e o endividamento e a
inadimplência altos fizeram o
consumo das famílias ser mais
baixo neste ano de 2022.

Considerando-se apenas o
mês de outubro, foram gerados
14.192 empregos celetistas no
comércio paulista, resultado
8,8% maior que em setembro
deste ano e 26,2% menor que
outubro do ano passado.

Para o último trimestre
deste ano, a FecomercioSP
projeta a geração de 45 mil
postos de trabalho com cartei-
ra assinada no varejo paulista,
próximo ao que foi registrado
no mesmo período do ano pas-
sado (47,5 mil).

Entre janeiro e outubro des-
te ano, o setor de serviços pau-
lista criou 367.685 novos em-
pregos. Somente no mês de ou-
tubro, o saldo de mão de obra
atingiu 37.275, superior ao mês
de setembro, mas inferior a ou-
tubro do ano passado, quando
foram gerados 58.290 empregos.

A Pesquisa de Emprego no
Estado de São Paulo analisa o
nível de emprego celetista do
comércio e serviços do esta-
do de São Paulo a partir de da-
dos do novo Caged e do Mi-
nistério do Trabalho. (Agencia
Brasil)

Codefat aprova calendário
 do PIS/Pasep 2023

PEC da Transição prevê
R$ 12 bi para a educação,

 diz Alckmin
O vice-presidente eleito

Geraldo Alckmin defendeu na
quinta-feira (15), em Brasília,
que o governo federal atue de
forma coordenada com estados
e municípios para ampliar os

investimentos e melhorar a qua-
lidade da educação no país, es-
pecialmente o Ensino Básico.
A declaração foi dada durante
reunião do Pacto pela Aprendi-
zagem.                             Página 7

Pesquisa aponta São Paulo
como a melhor cidade para

abrir negócios nos mercados
de comércio e imobiliário

Esporte

Endurance: Nova geração
do Sigma estreia em

Interlagos e alia
velocidade à segurança
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Quinta geração do protótipo Sigma/Kraucher

O último fim de semana de
competições do ano terá uma
novidade nas pistas do Brasil. É
a estreia do Sigma P1 G5, quin-
ta geração do protótipo que leva
as cores da equipe Sigma/Krau-
cher. A máquina será vista em
ação pela primeira vez na roda-
da dupla que encerra a tempora-
da do Império Endurance Bra-

sil, no autódromo de Interla-
gos, em São Paulo (SP). E des-
de sua estreia, o novo Sigma
terá uma missão especial: ser
não apenas o mais rápido nas
pistas, em busca de vitórias em
provas e campeonatos, mas
também ser o carro mais se-
guro a atingir estes objetivos
no país.                     Página 8

O brasileiro Nicholas San-
tos, de 42 anos, sobrou na pro-
va dos 50 metros borboleta no
Mundial em piscina curta que
começou nesta quarta-feira
(14) e vai até domingo
(18), em Melbourne (Austrá-
lia). O paulista de Ribeirão
Preto conquistou o tetracam-
peonato - e a primeira meda-
lha do país na competição - ao

Aos 42 anos, Nicholas
Santos é tetracampeão

mundial nos 50m borboleta
vencer a prova em 21s78, dei-
xando para trás o suíço Noe
Ponti (21.96) de 21 anos, e o
húngaro Sebastian Szabo
(21.98), de 26 anos. Após o
triunfo, o nadador anunciou
sua aposentadoria.

“Não foi fácil nadar com
este tempo. Estou ficando
velho e deixando isso para os
jovens.                     Página 8

Já está virando tradição. Ao
final de cada ano a Associação
dos Kartistas de São Paulo pro-
move um mini-endurance re-
creativo para encerrar o ano
com uma grande festa no Kar-
tódromo de Interlagos, em
São Paulo (SP). E no último
fim de semana a AKSP feste-
jou o sucesso de sua quarta
temporada também com um
churrasco completo para 80
pessoas, além de premiar to-
dos os campeões e vice-cam-
peões do último turno e da
temporada 2022.      Página 8

Kartismo: AKSP festejou
sucesso da quarta temporada

com Corrida Maluka
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Largada da Corrida Maluka 2022

Em mais uma grande apre-
sentação na temporada 2022,
Bruno Varela/Matheus Leite se
sagraram campeões no Brasi-
leiro de Cross-Country. A bor-
do de seu UTV Can-Am Mave-
rick X3, a dupla confirmou a
vitória no Rally Caminhos da
Neve, disputado entre Santa
Catarina e o Rio Grande do
Sul, e ficou por 26 pontos na
frente do competidor mais
próximo.

Nas úl timas sete tempora-
das, a equipe Varela Can-Am
Monster Energy já garantiu três
títulos brasileiros de Rally
Cross-Country, além de outros
cinco do Campeonato Brasilei-
ro de Rally Baja.           Pagina 8

Bruno/Matheus são
campeões brasileiros

de Cross-Country
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Bruno e Matheus aceleram para o título: dupla foi campeã
na classificação geral
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Governo de SP inicia obras de
ampliação da Linha 15-Prata do Metrô
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O Governador Rodrigo Gar-
cia autorizou na quinta-feira (15)
o início das obras de ampliação
da Linha 15-Prata do Metrô até
Jacu Pêssego. O investimento
será de R$ 1,8 bilhão na cons-
trução do novo trecho, com
duas estações e um pátio de
estacionamento, e conclusão
prevista para 2025. Serão be-
neficiadas cerca de 90 mil
pessoas todos os dias, que
poderão ter o tempo de via-
gem do extremo leste até o cen-
tro reduzido em até 50%.

“É uma satisfação estar aqui
começando uma obra tão impor-
tante, que vai mudar a realidade
da mobilidade urbana nessa re-
gião. São 3 km de extensão da
Linha 15-Prata na área leste,
com duas novas estações e o
pátio Ragueb Chohfi. Nós te-
mos, portanto, um investimento
de R$ 1,8 bilhão do Estado”, dis-
se Rodrigo Garcia.

A construção foi iniciada
com a concretagem das vigas
por onde os trens passarão, bem
como a demolição de imóveis

desapropriados na área da futura
estação Boa Esperança e a mon-
tagem do canteiro da estação
Jacu Pêssego. Também será
construído o Pátio de Estacio-
namento Ragueb Chohfi.

As novas estações seguirão
o padrão das demais da Linha 15,
com um conceito arquitetônico
para interferir o mínimo possí-
vel na paisagem local, ficando a
15 metros de altura, no canteiro
central da Avenida Ragueb Cho-
hfi. Elas serão compostas por
concreto aparente e coberturas
que facilitam a ventilação e ilu-
minação natural, contando com
três níveis de pavimentos: aces-
sos (térreo), mezanino e plata-
formas, com 90 metros de com-
primento. Também terão portas
automáticas de plataforma e
itens de acessibilidade.

A estação Boa Esperança será
a primeira do novo trecho, logo
após Jardim Colonial, e deve re-
ceber 7,5 mil passageiros por
dia. Ficará na Avenida Ragueb
Chohfi, 3.002, com acesso pe-
los dois lados da via, contando

com 4,5 mil m² de área constru-
ída, quatro elevadores, cinco
escadas rolantes e seis escadas
fixas, além de espaço para a
guarda de 112 bicicletas.

Jacu Pêssego terá demanda
prevista de 80 mil passageiros
por dia. Também terá dois aces-
sos, um em cada lado da Aveni-
da Ragueb Chohfi, 4.383 e es-
paço para o estacionamento de
112 bicicletas. A área construí-
da será de 3,6 mil m², que abri-
gará três elevadores, cinco es-
cadas rolantes e três fixas.

Já o pátio vai ser construído
em uma área de 53,7 mil m² na
Avenida Ragueb Chohfi, 4.978.
Além do espaço para o estacio-
namento de trens e via para a
manobra das composições, ele
contará com sete blocos para
administração e abrigo de su-
bestações de energia.

Também faz parte desse pro-
jeto, a construção de três quilô-
metros de via entre a estação
Jardim Colonial (já em funcio-
namento) e o Pátio Ragueb Cho-
hfi, compostos por 106 pilares

e 220 vigas-guias, que é uma
espécie de trilho por onde pas-
sam os trens, a 15 metros de al-
tura. Sob as vigas, será constru-
ída uma ciclovia acompanhada
de paisagismo, seguindo o que
já foi aplicado em toda a linha,
desde a Vila Prudente.

Para atender o novo trecho,
o Metrô também encomendou
em janeiro deste ano 19 novos
trens, aumentando a frota para
46 composições e podendo re-
duzir o intervalo de circulação
na Linha 15-Prata.

Atualmente, a Linha 15-Pra-
ta tem 14,6 km e 11 estações
entre Vila Prudente e Jardim
Colonial, com ciclovia e pai-
sagismo em toda essa exten-
são. Com a expansão até Jacu
Pêssego, a linha passará a ter
17,6 km e 13 estações para
atender a uma demanda esti-
mada de 480 mil passageiros
por dia. O Metrô também tra-
balha na expansão até Ipiranga,
em fase de licitação das obras,
que vai acrescentar mais 1,8 km
e uma nova estação.

Prefeitura suspende Rodízio Municipal
de Veículos a partir de 26 de dezembro

A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Secretaria Munici-
pal de Mobilidade e Trânsito
(SMT), informa que o Rodízio
Municipal de Veículos estará
suspenso para os veículos de
passeio (automóveis) a partir
do dia 26/12/2022. Vão con-
tinuar valendo normalmente o
rodízio de placas para veícu-
los pesados (caminhões) e as
demais restrições: Zona de Má-
xima Restrição à Circulação de
Caminhões (ZMRC) e a Zona de

Máxima Restrição ao Fretamen-
to (ZMRF).

O rodízio municipal para ve-
ículos fica suspenso até sexta-
feira, dia 6 de janeiro de 2023,
voltando a vigorar a partir da se-
gunda-feira, 9 de janeiro. Vale
lembrar que a Operação Horário
de Pico (rodízio municipal de
veículos) restringe a circula-
ção de veículos no Anel Viário
da Cidade nos períodos da ma-
nhã, das 7h às 10h, e da tarde,
das 17h às 20h.

Durante o rodízio os veícu-
los ficam impedidos de circu-
lar no Centro Expandido, inclu-
indo as vias que delimitam o
chamado Minianel Viário, for-
mado pelas marginais Tietê e
Pinheiros, avenidas dos Bandei-
rantes e Afonso D´Escragnole
Taunay, Complexo Viário Maria
Maluf, avenidas Tancredo Neves
e Juntas Provisórias, Viaduto
Grande São Paulo e avenidas
Professor Luís Inácio de Anhaia
Melo e Salim Farah Maluf, de

acordo com a tabela a seguir:
Transitar em locais e horári-

os não permitidos pela regula-
mentação prevista no Código de
Trânsito Brasileiro implica in-
fração de trânsito de nível mé-
dio, resultando em multa no va-
lor de R$ 130,16 e acréscimo
de 4 (quatro) pontos no prontu-
ário do motorista.

Para informações de trân-
sito, ocorrências, reclama-
ções, remoções e sugestões,
ligue SP156.

Pesquisa aponta São Paulo como a
melhor cidade para abrir negócios nos
mercados de comércio e imobiliário
A retomada econômica pós-

pandemia já é realidade na Ci-
dade de São Paulo. Essa consta-
tação foi confirmada pelo
ranking “Melhores Cidades para
Fazer Negócios” elaborado pela
consultoria Urban Systems e
publicado pela revista Exame,
no qual a capital paulista ocupa
o primeiro lugar nos mercados
de comércio e serviços, a segun-
da colocação no setor de edu-
cação e terceiro lugar, na área de
serviços.

Segundo o prefeito de São
Paulo, Ricardo Nunes, a lideran-
ça da cidade nas pesquisas se
deve porque o poder público
municipal teve um papel de aju-
dar o setor a sair da crise, com
o chamado Plano Municipal de
Retomada Econômica. “Conse-
guimos mobilizar todos os
agentes que empregam na cida-
de para fazer uma série de ações
para deixar o ambiente positivo
e isso mexeu positivamente nos
números. Também fizemos ou-
tras ações, como não aumentar
a tarifa da passagem de ônibus,
a desburocratização, além da
segurança jurídica, que é um pon-

to importante para o empreen-
dedor”, diz.

O levantamento é feito anu-
almente e apresenta a visão das
melhores cidades para investir
em diferentes segmentos de ne-
gócios. Nesta edição, foram ava-
liados mais de 60 quesitos e in-
dicadores somando as seis áre-
as econômicas (educação, co-
mércio, serviços, indústria, mer-
cado imobiliário e agropecuária)
com análises referentes à infra-
estrutura de saneamento, trans-
portes, mobilidade urbana, lo-
gística e telecomunicações.

Para a secretária municipal
de Desenvolvimento Econômi-
co e Trabalho, Aline Cardoso, a
Prefeitura tem um cardápio
completo de produtos e servi-
ços destinado aos empreende-
dores que é realizado por diver-
sos órgãos e empresas públicas.
“Hoje contamos com o portal de
negócios (www.negocios.
prefeitura.sp.gov.br), que vem
para unificar a informação e ser
a janela única do empreendedor
na cidade de São Paulo, o que
facilita não somente a geração
de renda local, como atrai novos

investimentos e fortalece os
mais diversos setores que esco-
lheram São Paulo para estabe-
lecer seu negócio”, afirma.

Os sinais positivos da eco-
nomia paulistana podem ter
como exemplo o saldo do nú-
mero de vagas abertas. No setor
de comércio, segundo o Cadas-
tro Geral de Empregados e De-
sempregados (CAGED), do Mi-
nistério do Trabalho e Previdên-
cia foram criados 17 mil empre-
gos até outubro deste ano. Esse
resultado é significativo porque
foi uma das áreas mais afetadas
pela crise provocada pela pan-
demia da Covid-19.

A cidade de São Paulo sem-
pre teve importância econômi-
ca no país, pois a capital é uma
das 50 maiores econômica do
mundo. Conforme as últimas
estatísticas o mercado consu-
midor paulistano é de cerca de
13 milhões de pessoas das mais
diversas faixas de renda. Isso
sem contar os turistas e empre-
sários de outras cidades e Esta-
dos que buscam o comércio da
cidade para fazer o estoque no
seu negócio local. O varejo de

São Paulo sempre foi referên-
cia.

A Cidade de São Paulo tam-
bém teve destaque no ranking
“Melhores Cidades para Fazer
Negócios” ficando em primei-
ro lugar no setor imobiliário.
Esse resultado não é surpresa
porque a capital paulista tem
cerca de 30% de todo o merca-
do imobiliário do país. Segundo
o vice-presidente do Secovi-SP,
sindicato patronal da habitação,
Cláudio Bernardes “o que leva a
essa condição de liderança de
São Paulo é a atratividade do
mercado: uma cidade estrutura-
da, pujante economicamente,
onde existe mercado e uma le-
gislação que possibilitou que a
gente desempenhasse o atendi-
mento da demanda para imóveis
no município”, explicou.

Mesmo os edifícios corpo-
rativos, que ficaram esvaziados
durante o período da pandemia,
voltaram a ficar ocupadas e a
demanda está em crescimento.
Espaços como Faria Lima, Ita-
im Bibi e Vila Olímpia estão
com uma ocupação superior ao
período antes do coronavírus.

A Divisão de Ouvidoria do
Sistema Único de Saúde
(SUS), da Secretaria Munici-
pal da Saúde (SMS), iniciou a
divulgação unificada dos canais
oficiais a serem utilizados para
o registro de manifestações da
população. A Ouvidoria SUS é
um canal de comunicação en-
tre usuários e administração e
tem por objetivo levar à admi-
nistração as manifestações dos
usuários e devolver a estes uma
posição, na forma de resposta
à sua demanda. Esse processo
garante a participação dos ci-
dadãos nas políticas públicas,
produzindo impacto nos pro-
cessos de gestão.

A divulgação da Ouvidoria
SUS em todos os canais de
comunicação das unidades da

Ouvidoria do SUS divulga
canais oficiais para a população

rede municipal de saúde baseia-
se nas portarias SMS nº 333 e
nº 539, de maior e agosto de
2022, respectivamente. Essas
normas organizam e padroni-
zam o fluxo de atendimento,
o registro das manifestações
e permitem acompanhar os in-
dicadores da ouvidoria, como
a qualidade e o prazo para as
respostas, que é de 20 dias a
partir da data de recebimento
da demanda.

Canais da Ouvidoria SUS
Central telefônica SP 156

- recebe chamadas gratuitas, 24
horas por dia

Presencialmente -  Ouvi-
dorias das Supervisões Técni-
cas de Saúde (STSs), das 10h
às 16h; - Ouvidoria dos hospi-
tais municipais, das 8h às 16h.

SP aumenta em 30% a carteira de concessões
de projetos de infraestrutura nesta gestão

O Governador Rodrigo Gar-
cia fez a abertura, na quinta-fei-
ra (15), do seminário Infraestru-
tura como Chave do Desenvol-
vimento, promovido pela Editora
Globo. O evento, realizado no
Hotel Tivoli na capital paulista,
teve o objetivo de debater os
principais resultados e avanços
realizados pela atual gestão do
Governo de São Paulo no perí-
odo de 2019 a 2022, além de
apresentar os próximos projetos
que estão em estruturação.

“Nesses últimos quatro
anos, aceleramos um processo
muito bem-sucedido em relação
aos últimos governos, que resul-
tou em 30% a mais de projetos

na nossa carteira contratada. Nós
herdamos 40 projetos da gestão
anterior e hoje estamos entregan-
do 52 projetos contratados, que
incorporaram muitas dessas ino-
vações nessas mudanças. Além da
continuidade de projetos de par-
ceria público-privada, tivemos
coragem de zerar passivos regu-
latórios que naturalmente acumu-
laram ao longo dos últimos
anos”, disse Rodrigo Garcia.

Foram discutidos temas
como os 12 novos contratos as-
sinados, salto de 30% em uma
única gestão. Também foi abor-
dado que a carteira de conces-
sões e PPPs alcançou R$ 31 bi-
lhões em investimentos contra-

tados e R$ 3 bilhões em outor-
ga fixa, sendo a maior unidade
geradora de caixa; além do Pro-
grama de Concessão de Parques;
e a PPP Rodoanel Norte, que
entrará em leilão em 14 de mar-
ço de 2023.

A programação ainda incluiu
os painéis “Infraestrutura como
política de Estado em São Pau-
lo: planejamento, credibilidade
e oportunidades” e “Rodoanel
Norte: inovações e perspecti-
vas”, com a participação de Tar-
cila Reis Jordão, secretária de
Projetos e Ações Estratégicas
do Estado de São Paulo; Marcos
Penido, secretário de Governo
de São Paulo; Edgard Benozat-

ti, subsecretário de Parcerias;
Marina Zago, secretária execu-
tiva de Parcerias do Estado de
São Paulo; Daniel Keller, eco-
nomista, sócio da UNA Partners;
Izabel Dompieri de Assis, coor-
denadora de Projetos na Subse-
cretaria de Parceria; Rafael Maia
Alves, Global Infra da Internati-
onal Finance Corporation (IFC);
Thiago Ferreira, assessor eco-
nômico-financeiro da Subsecre-
taria de Parcerias; e Guilherme
Pellegrini, procurador da Pro-
curadoria Geral do Estado
(PGE); e Marco Aurélio Barce-
los, diretor-presidente da Asso-
ciação Brasileira de Concessi-
onárias Rodoviárias (ABCR).

CÂMARA (São Paulo)
Vereador Milton Leite (União) foi reeleito à presidência pra

2023. Na 1ª vice, o PSDB com Reginaldo Trípoli; na 2ª vice, o
Republicanos com André Santos; na 1ª secretaria o PT, com Ales-
sandro Guedes; ...

.
(São Paulo)
... na 2ª secretaria, o MDB com Marlon Luz; na 1ª suplência,

o Podemos com Milton Ferreira e na 2ª suplência, o PL com
Isac Felix. Em tempo : na corregedoria geral, o União com Ru-
binho Nunes

.
PREFEITURA (São Paulo)
Com a volta de passagem gratuita nos ônibus da capital, pra

‘idosos’ a partir dos 60 anos, o prefeito Ricardo Nunes (MDB)
virará candidato à reeleição de homens e mulheres que votam
até os 70 anos

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Bancada de reeleitos e eleitos delegados (Polícia Civil ) e

reformados da Polícia Militar tão preocupados com os chama-
dos ‘nóias’ atacando viaturas e a tropa da PM nas espalhadas ‘Cra-
colândias’

.
GOVERNO (São Paulo)
O eleito Tarcisio (Republicanos) segue apostando fichas no

capitão da reserva (PM) Derrite (PL), considerando que a Poli-
cia Civil conviverá com o secretário (Segurança Pública) como
uma só polícia ?

.
CONGRESSO (Brasil)
O Brasil devia ter menos de 513 deputados na Câmara Fede-

ral, com melhor divisão entre os mais e menos populosos. No
Senado idem, pois tem Estado que não precisa de 3 - dos 81 -
senadores ...

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Quando veículos de imprensa - que fizeram abertamente cam-

panha pela volta do Lulismo pra um 3º governo - começam a
condicionar ‘elogios’ ao 3º governo, já se somam aos ‘arrepen-
didos’ ?

.
PARTIDOS (Brasil)
No PSDB, Alckmin fez escola e já tem ‘arrependidos’ de apoi-

arem Lula (dono do PT). No MDB, a Tebet que tomou ‘chapéu’
quando quis presidir o Senado, tá quase tomando outro (leia-se
ministério)

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Justiça Eleitoral (TSE) rejeitou ação pela cassação do Moro,

eleito senador pelo União (PR). Com ele, o ex-promotor (MP)
eleito deputado federal (Podemos PR) Deltan serão a história
viva da ‘Lava-Jato’

.
ANO 30
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política -

cesarneto.com - na imprensa (Brasil) desde 1993. Rece-
beu “Medalha Anchieta” (Câmara - São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” (Assembleia - SP), por ser referência da
liberdade possível



Ipea projeta inflação oficial
 em 4,9% para 2023
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A inflação oficial, medida
pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA),
deve fechar 2023 em 4,9%, se-
gundo previsão do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea). A projeção é a mesma
para o Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor (INPC), que
mede a variação da cesta de com-
pras para famílias com renda até
cinco salários mínimos.

Ambos indicadores são di-
vulgados mensalmente pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE). Segundo o
Ipea, para este ano, a previsão é
que o IPCA fique em 5,7% e o

INPC feche em 6%.
De acordo com a previsão do

Ipea para o IPCA em 2023, os
alimentos consumidos no domi-
cílio devem ficar 5,2% mais ca-
ros, enquanto os outros produ-
tos devem ter inflação de 3,3%.

Os serviços devem ter infla-
ção de 5,4%. Analisando-se ape-
nas os serviços de educação, a
previsão é que haja uma alta de
preços de 5,7%. O IPCA para os
serviços monitorados deve fe-
char em 5,6%, segundo o Ipea.

“Mesmo diante da expecta-
tiva de comportamento favorá-
vel dos preços do petróleo no
mercado internacional e de um

cenário hídrico confortável, es-
tima-se que a deflação apresen-
tada para os preços administra-
dos em 2022 seja revertida ao
longo de 2023. Além dos reajus-
tes contratuais das distribuido-
ras de energia e das operadoras
de planos de saúde, a recompo-
sição mais acentuada das tarifas
de transporte público deve exer-
cer pressão sobre este grupo de
preços no próximo ano”, infor-
mou o Ipea, por meio de nota.

Ao mesmo tempo, a pers-
pectiva de queda de preços dos
commodities no mercado inter-
nacional e a normalização das
cadeias produtivas devem impe-

dir “pressões adicionais sobre os
preços dos bens industriais e
dos alimentos”.

Os preços dos alimentos
também devem ter altas menos
intensas devido a fatores como
a projeção de uma safra recorde
de grãos e a baixa probabilidade
de eventos climáticos adversos.

A expectativa de crescimen-
to mais moderado da atividade
econômica, no ano que vem,
deve trazer uma acomodação do
mercado de trabalho e um con-
sequente esfriamento da deman-
da, o que deve provocar uma de-
saceleração dos preços dos ser-
viços livres. (Agencia Brasil)

O Diário Oficial da União
publicou, na quinta-feira (15),
a Medida Provisória (MP) nº
1.144, de 14 de dezembro de
2022, que abre crédito extra-
ordinário em favor do Minis-
tério do Trabalho e Previdên-
cia, no valor de R$
7.564.496.198,00.

Segundo o Ministério da
Economia, o montante será
destinado para pagamento de
despesas com compensação
previdenciária e benefícios
do Fundo do Regime Geral de
Previdência Social, sendo R$
5.778.175,00 para a área de
benefícios e R$
1.785.023,00 para a com-
pensação previdenciária.

“A MP observa requisitos
de urgência e imprevisibilida-
de exigidos pela Constituição,

Governo libera crédito
de R$ 7,5 bilhões para

Previdência Social
já que houve crescimento com
essas características na despe-
sa, ocasionado, entre outros fa-
tores, pelo recente desrepresa-
mento da fila de requerimen-
tos”, diz ministério.

De acordo com a pasta,
medida provisória assinada
pelo presidente da República,
Jair Bolsonaro, também é
compatível com o recente en-
tendimento do Tribunal de
Contas da União (TCU), que
“aponta como requisito a im-
previsibilidade da despesa,
quando a insuficiência de do-
tação pode acarretar a interrup-
ção de uma despesa obrigató-
ria. A despesa previdenciária
tem esse caráter, e sua descon-
tinuidade poderia gerar prejuí-
zos aos beneficiários”. (Agen-
cia Brasil)

O Índice Geral de Preços-10
(IGP-10) registrou inflação de
0,36% em dezembro deste
ano. Em novembro, houve de-
flação (queda de preços) de
0,59%. Segundo informou, na
quinta-feira (15), no Rio de
Janeiro, a Fundação Getulio
Vargas (FGV), com o resulta-
do de dezembro, o IGP-10
acumula inflação de 6,08% em
12 meses.

Em dezembro de 2021, hou-
ve deflação de 0,14% no mês,
com uma inflação acumulada de
17,30% em 12 meses.

A alta de 0,95 ponto percen-
tual de novembro para dezembro
deste ano foi puxada pelos pre-
ços no atacado. O Índice de Pre-

IGP-10 tem inflação
de 0,36% em dezembro

ços ao Produtor Amplo (IPA),
que mede este segmento, passou
de uma deflação de 0,98% em
novembro para 0,31% em de-
zembro.

O Índice Nacional de Custo
da Construção (INCC) também
teve alta, indo de uma inflação
de 0,19% em novembro para
0,36% em dezembro.

E o Índice Nacional de Pre-
ços (IPC), que mede o varejo,
teve queda na inflação, ao sair de
0,67% em novembro para
0,58% em dezembro.

O IGP-10 é calculado com
base em preços coletados entre
os dias 11 do mês anterior e 10
do mês de referência. (Agencia
Brasil)

Para 2023, BC eleva estimativa
de inflação de 4,6% para 5%

A estimativa do Banco Cen-
tral (BC) para a inflação, em
2023, subiu de 4,6% para 5%. A
previsão para 2022 passou de
5,8% para 6%. As projeções es-
tão no Relatório de Inflação, di-
vulgado na quinta-feira (15), em
Brasília, pelo BC.

Para 2024, a revisão foi de
2,8% para 3% e, para 2025, per-
manece em 2,8%.

Estouro da meta
A probabilidade de a infla-

ção ultrapassar o limite de to-
lerância da meta está próxima

de 100%, neste ano, e 57%, em
2023.

A meta de inflação, fixada
pelo Conselho Monetário Naci-
onal (CMN), para 2022, é 3,5%,
com intervalo de tolerância de
1,5 ponto percentual. Dessa for-
ma, a inflação, pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA), poderia fi-
car entre 2% e 5% neste ano.

Para 2023, o CMN estabele-
ceu meta de 3,25% para o IPCA,
também com 1,5 ponto percen-
tual de tolerância. Dessa forma,
o índice poderá fechar o próxi-

mo ano entre 1,75% e 4,75%.

Taxa Selic
No relatório, o BC diz que

o Comitê de Política Monetá-
ria (Copom) “se manterá vigi-
lante, avaliando se a estratégia
de manutenção da taxa básica
de juros por período suficien-
temente prolongado será capaz
de assegurar a convergência da
inflação”.

A Selic é o principal instru-
mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial.

“O Comitê reforça que irá
perseverar até que se consolide
não apenas o processo de desin-
flação como também a ancora-
gem das expectativas em torno de
suas metas”, ressaltou. Mas o
comitê reforçou que poderá vol-
tar a aumentar a Selic caso a in-
flação não caia como esperado.

No último dia 7, o Copom
manteve a taxa Selic em 13,75%
ao ano. Essa foi a terceira vez
seguida em que o BC não mexe
na taxa, que permanece nesse
nível desde agosto. (Agencia
Brasil)

 70% das indústrias investiram
em inovação em 2021

Em 2021, das 9,4 mil empre-
sas com mais de 100 trabalhado-
res, das indústrias extrativas e de
transformação, 70,5% introduzi-
ram algum produto novo ou subs-
tancialmente aprimorado ou in-
corporaram algum processo de
negócio novo ou aprimorado
para uma ou mais funções de ne-
gócios da empresa.

As informações constam da
Pesquisa de Inovação (Pintec)
Semestral 2021: Indicadores
Básicos, que o Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística
(IBGE) divulgou hoje (15) em
parceria com a Agência Brasilei-
ra de Desenvolvimento Industri-
al (ABDI) e a Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro (UFRJ).

Esta é a primeira edição do
levantamento cujo objetivo é pro-
duzir uma nova geração de indi-
cadores sobre inovação para o
setor industrial brasileiro, no
âmbito de empresas de 100 ou
mais pessoas ocupadas no setor
extrativa e de transformação.

O gerente de pesquisas temá-
ticas do IBGE, Flávio Peixoto,
destacou que por se tratar de
uma pesquisa nova, os analistas
estão aprendendo a interpretar
os dados, mas que, de uma for-
ma mais ampla, traz informa-
ções significativas.

“É uma alta taxa, de 70%, de
empresas que realizaram algum
tipo de inovação, num cenário de
pandemia. De alguma maneira, as
empresas estão respondendo a
esse cenário adverso que não
começou só com a pandemia. As
empresas respondem às crises. E
um primeiro olhar, pareceu um
cenário positivo”, afirmou o pes-
quisador.

Segundo o estudo, 37,8% das
empresas inovaram tanto em pro-
duto quanto em processo de ne-
gócios, seguidas das que inova-
ram apenas em processo de ne-
gócios (20%) e apenas em pro-
duto (12,7%).

Setores
Dentre os setores mais ino-

vadores em produto e/ou proces-
so de negócios, destacaram-se as
atividades de fabricação de pro-
dutos químicos (87%), fabrica-
ção de equipamentos de informá-
tica, produtos eletrônicos e óp-
ticos (86,5%) e fabricação de
veículos automotores, reboques
e carrocerias (84,7%).

Por outro lado, as taxas de
inovação mais baixas foram ob-
servadas nas atividades de fabri-
cação de coque, de produtos de-
rivados do petróleo e de biocom-
bustíveis (54,6%), manutenção,
reparação e instalação de máqui-
nas e equipamentos (51,6%) e

fabricação de produtos de madei-
ra (42,6%).

“A análise das taxas de inova-
ção para o total da indústria, se-
gundo as faixas de pessoal ocu-
pado, mostra uma relação de pro-
porcionalidade direta em relação
ao tamanho das empresas, uma
vez que as faixas de menor por-
te, de 100 a 249 pessoas ocupa-
das, tiveram menor taxa de ino-
vação (66,6%) que a observada na
faixa de 250 a 499 (75,3%) tra-
balhadores e nas empresas com
500 ou mais pessoas ocupadas
(76,7%)”, diz o IBGE.

Os setores que mais se des-
tacaram nas inovações de produ-
to foram fabricação de produtos
químicos (76%), fabricação de
produtos diversos (74,4%) e fa-
bricação de máquinas e equipa-
mentos (71,9%).

“Dentre os setores mais ino-
vadores em processo de negóci-
os, destacaram-se as atividades
relacionadas à fabricação de
equipamentos de informática,
produtos eletrônicos e ópticos
(79,2%), fabricação de produtos
químicos (73,7%), fabricação de
veículos automotores, reboques
e carrocerias (70,9%) e fabrica-
ção de produtos diversos
(70,8%). Vale destacar que o se-
tor químico apareceu também
como o mais inovador dentre as
empresas inovadoras de produ-
to”, diz o estudo.

Covid-19
Para 52,7% das empresas ino-

vadoras, a pandemia de covid-19
não afetou as atividades, sobre-
tudo na fabricação de produtos
farmoquímicos e farmacêuticos,
de produtos de minerais não me-
tálicos e de produtos do fumo,
onde 85,7%, 72,8% e 68,6% das
empresas mantiveram suas ativi-
dades de inovação tal como an-
tes de 2021.

No entanto, para 32,6% das
empresas, as inovações desace-
leraram por conta da pandemia,
particularmente nas atividades de
manutenção, reparação e instala-
ção de máquinas e equipamentos
(72,8%), fabricação de produtos
diversos (57,6%) e fabricação de
veículos automotores, reboques
e carrocerias (52,9%).

Dentre as empresas que per-
ceberam oportunidades, 10,2%
das companhias inovadoras pas-
saram a realizar novas atividades
em consequência da pandemia de
covid-19, particularmente nas
atividades de preparação de cou-
ros e fabricação de artefatos de
couro, artigos de viagem e cal-
çados; fabricação de equipamen-
tos de informática, produtos ele-
trônicos e ópticos; e fabricação

de produtos do fumo. Nesses se-
tores, novas atividades foram
postas em prática em, respecti-
vamente, 43,1%, 21,4% e 19,4%
das empresas.

“Por fim, apenas 4,4% das
empresas tiveram suas atividades
inovativas descontinuadas por
conta da pandemia de covid-19.
Os setores mais afetados foram
os de manutenção, reparação e
instalação de máquinas e equipa-
mentos; confecção de artigos do
vestuário e acessórios; e fabrica-
ção de produtos diversos, os quais
21%, 15,1% e 9,6% das empre-
sas interromperam suas ativida-
des inovativas por causa da co-
vid-19”, afirma o IBGE.

P&D
A Pintec Semestral mostrou

que 33,9% das empresas indus-
triais com 100 ou mais pessoas
ocupadas investiram em ativida-
des internas de pesquisa e desen-
volvimento (P&D) em 2021. Os
setores em que mais da metade
das empresas investiram em ati-
vidades de P&D foram fabrica-
ção de equipamentos de informá-
tica, produtos eletrônicos e óp-
ticos (66,6%); fabricação de pro-
dutos químicos (65,3%); fabrica-
ção de produtos farmoquímicos
e farmacêuticos (63%) e fabri-
cação de máquinas e equipamen-
tos (51,1%).

“Comparadas às taxas de ino-
vação em produto, estes setores
apresentam proporções bastantes
similares, o que pode apontar a
importância das atividades de
P&D no desenvolvimento de pro-
dutos novos e aprimorados”, ana-
lisou o IBGE.

Por outro lado, os setores
com menor proporção de empre-
sas que gastaram com P&D foram
metalurgia (16%), confecção de
artigos do vestuário e acessórios
(2,8%), fabricação de produtos de
madeira (2,2%) e manutenção,
reparação e instalação de máqui-
nas e equipamentos (1,2%).

Obstáculos
Apesar de terem conseguido

introduzir um produto novo ou
aprimorado no mercado ou in-
corporado algum processo de
negócios inovador, 59,1% das
empresas inovadoras enfrenta-
ram alguma dificuldade para ino-
var em 2021.

Fatores de natureza econô-
mica foram apontados como di-
ficuldade para mais da metade
das empresas inovadoras: insta-
bilidade econômica (57,1%),
acirramento da concorrência
(53%) e capacidade limitada dos
recursos internos (50,5%). A es-
cassez de recursos públicos e

mudanças nas prioridades estraté-
gicas das empresas inovadoras fo-
ram fatores apontados por um per-
centual bastante semelhante:
47,7% e 47,5%, respectivamente.

“Sob o prisma de tamanho,
foram as empresas inovadoras de
menor porte que enfrentaram
maiores dificuldades, onde
67,6% das empresas de 100 a
249 pessoas ocupadas apontaram
algum tipo de obstáculos à ino-
vação em 2021. Registraram-se
também percentuais significati-
vos entre empresas de maior por-
te: 55,5% das empresas inovado-
ras com 500 ou mais pessoas
ocupadas e 42,8% das empresas
com 250 a 499 pessoas ocupa-
das tiveram dificuldades para de-
senvolver suas atividades inova-
tivas”, diz a pesquisa.

Expectativas
A Pintec Semestral indicou

que das empresas inovadoras em
produto e/ou processo de negó-
cio, independentemente de te-
rem realizado atividade e dispên-
dio em pesquisa e desenvolvi-
mento em 2021, 37% pretendem
aumentar seus gastos em P&D no
ano de 2022.

Essa expectativa é destacada
pelas empresas das atividades de
fabricação de produtos farmoquí-
micos e farmacêuticos, onde
99,1% pretendem aumentar seus
dispêndios em 2022.

A pesquisa mostra também
que 59,8% das empresas preten-
dem pelo menos manter o nível
de investimento de 2021 no ano
de 2022. Nesse conjunto, desta-
caram-se as atividades de manu-
tenção, reparação e instalação de
máquinas e equipamentos; fabri-
cação de bebidas; e fabricação de
produtos de madeira, onde
97,7%, 90% e 86,5% das empre-
sas, respectivamente, pretendem
manter os dispêndios em 2022.

“A partir da maior tendência
de manutenção e aumentos dos
dispêndios em P&D em 2022,
58,4% das empresas inovadoras
planejam aumentar seus dispên-
dios em 2023 com relação a
2022. Mais uma vez, as empre-
sas das atividades de fabricação
de produtos farmoquímicos e
farmacêuticos despontaram
como as que mais desejam in-
vestir em P&D em 2023
(96,4%), seguidas das empresas
de preparação de couros e fabri-
cação de artefatos de couro, ar-
tigos de viagem e calçados
(87,8%). Observa-se também
que 41,4% das empresas preten-
dem manter os dispêndios em
2023 e apenas 0,2% têm a inten-
ção de diminuir”, diz o IBGE.
(Agencia Brasil)

O Banco Central (BC) revi-
sou a projeção de crescimento
da economia, neste ano, de 2,7%
para 2,9%. A estimativa para o
Produto Interno Bruto (PIB),
soma de todos os bens e servi-
ços produzidos no país, está no
Relatório de Inflação, divulgado
na quinta-feira (15), pelo BC.
Para 2023, a projeção de cresci-
mento do PIB continua em 1%.

De acordo com o relatório,
a alta na projeção do PIB, neste
ano, refletiu a “elevação na pre-
visão para o setor de serviços,
parcialmente compensada por
recuo nas estimativas para agro-
pecuária e indústria”.

“A projeção da agropecuária
foi alterada de estabilidade para
recuo de 2%, refletindo, princi-
palmente, o resultado do tercei-
ro trimestre”. O relatório acres-
centa que o recuo na compara-
ção com o trimestre anterior sur-
preendeu o BC, que “esperava um
resultado positivo, influenciado
pela base relativamente fraca do
segundo trimestre – ainda sob
impacto da quebra parcial da sa-
fra de soja, cultura com colheita
concentrada nos dois primeiros
trimestres do ano – e por altas na
produção de laranja e de algodão,
culturas com participação ex-
pressiva no terceiro trimestre”.

“Contudo, recuos na produção
de cana-de-açúcar e mandioca
sobrepujaram esses fatores altis-
tas, levando a recuo da atividade
no trimestre e a piora na estimati-
va para o ano”, acrescentou.

Na indústria, a projeção foi
revista de 2,4% para 1,9%, com
quedas nas previsões para todos
os setores, com exceção da
construção.

Em serviços, a estimativa de
crescimento em 2022 passou de
3,4% para 4,1%, influenciada
pelo resultado do terceiro tri-
mestre e pela revisão da série
histórica. “O setor terciário tem
mostrado resiliência, voltando a
crescer em ritmo robusto no
terceiro trimestre. As altas no
setor foram disseminadas e de
magnitudes elevadas, iguais ou
superiores a 1%, exceto pela ati-

BC revisa previsão de
crescimento do PIB de 2,7%

para 2,9%, neste ano
vidade de comércio, afetada
pelo arrefecimento do varejo e
da produção industrial”.

Para os próximos trimestres,
acrescenta o BC, “espera-se arre-
fecimento mais disseminado no
setor, repercutindo a perspectiva
de desaceleração do consumo das
famílias, em ambiente de taxas de
juros mais elevadas e de desaque-
cimento do mercado de trabalho”.

A estimativa para a variação
do consumo das famílias passou
de 3,9% para 4,2%, a do consu-
mo do governo de 0,7% para
1,6% e a da formação bruta de
capital fixo (FBCF - investimen-
tos) de -0,4% para 0,7%.

As exportações e as importa-
ções em 2022 devem variar, na
ordem, de 4% e estabilidade, ante
projeções de 1,5% e -2,5%. Es-
sas estimativas refletem “altas
maiores do que as esperadas no
volume de exportações e impor-
tações de bens e serviços”.

Para 2023, a projeção de
crescimento foi influenciada
pela “manutenção da perspecti-
va de arrefecimento na deman-
da interna e nos componentes
mais cíclicos da oferta”.

O relatório diz ainda que
“discussões sobre o orçamento
de 2023 apontam para maior
expansão dos gastos primários
[gastos relacionados aos servi-
ços públicos, sem considerar pa-
gamento de empréstimos] do
que a prevista na legislação atu-
al, em especial os associados a
transferências às famílias
[como o Bolsa Família]”.

O BC acrescenta que o au-
mento de gastos do governo pode
ajudar a sustentar a demanda por
bens e serviços, principalmente
no curto prazo. Por outro lado,
“estímulos fiscais adicionais, es-
pecialmente se impactarem a per-
cepção de sustentabilidade da dí-
vida pública, podem prejudicar as
condições financeiras e o cresci-
mento econômico”. “Portanto, o
resultado final depende da com-
binação da magnitude da expansão
fiscal no curto prazo e da formu-
lação exata do novo arcabouço fis-
cal”. (Agencia Brasil)



Plenário do TSE confirma multa
de R$ 22,9 milhões ao PL
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O plenário do Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE) confirmou,
por unanimidade, na quinta-fei-
ra (15), a condenação do Parti-
do Liberal (PL) ao pagamento de
multa de quase R$ 23 milhões
por litigância de má-fé. No re-
curso, a legenda pediu ao TSE
para invalidar os votos, somen-
te do segundo turno, decorren-
tes de urnas dos modelos 2009,
2011, 2013 e 2015 — que re-
presentam quase 60% do total
—, alegando “desconformida-
des irreparáveis de mau funcio-
namento”.

No julgamento, os ministros
rejeitaram o recurso da sigla e
acompanharam a decisão do
presidente da Corte, ministro
Alexandre de Moraes, que já
havia negado a liminar. No en-
tendimento de Moraes, os ar-
gumentos apresentados pelo
partido não são capazes de re-
formar a decisão monocrática
questionada. “No caso, o PL se

insurge unicamente quanto à
aplicação da multa por litigân-
cia de má-fé, sem fundamento
suficiente ao juízo de retrata-
ção”, disse ministro.

Moraes lembrou que as mes-
mas urnas eletrônicas, de todos
os modelos em uso, inclusive as
anteriores a 2020 contestadas
pelo PL, foram empregadas tan-
to no primeiro quanto no segun-
do turno, sendo impossível dis-
sociar ambos os períodos de um
mesmo pleito eleitoral.

Segundo o ministro, ainda
que – por hipótese – a discus-
são pudesse ficar restrita ao se-
gundo turno das eleições deste
ano, não haveria razão para que
o alegado vício ou suposto mau
funcionamento de urnas eletrô-
nicas – se existisse – fosse dis-
cutido apenas com relação às
eleições para presidente da Re-
pública, pois deveria se estender,
no mínimo, para as eleições de
governadores em segundo turno

e nas mesmas urnas.
“Desse modo, ficou eviden-

te a intenção deliberada da re-
querente em incentivar movi-
mentos criminosos e antide-
mocráticos, inclusive com a
propositura do requerimento
flagrantemente descabido”,
disse Moraes.

Fundo Partidário
Para garantir o pagamento da

multa, que terá que ser feito à
vista, o TSE também endossou
o imediato bloqueio do Fundo
Partidário do PL até o efetivo
pagamento, com o depósito do
valor em conta judicial.

Apenas o ministro Raul Ara-
újo divergiu sobre a possibilida-
de de parcelamento. Ele de-
fendeu, sem sucesso, que o
bloqueio dos recursos deve-
ria se restringir a 30% dos va-
lores do Fundo Partidário, até
que a legenda pagasse inte-
gralmente a multa, para não

prejudicar a normalidade das ati-
vidades partidárias.

Responsabilidades
Para investigar a prática de

crime comum e eleitoral com a
intenção de tumultuar o regime
democrático, também hoje o
plenário do TSE apoiou o envio
de ofício à Corregedoria-Geral
Eleitoral (CGE) para instaura-
ção de procedimento adminis-
trativo e apuração de responsa-
bilidade de eventual desvio de
finalidade do uso da estrutura
partidária, inclusive do Fundo
Partidário, e especialmente das
condutas do presidente do PL,
Valdemar Costa Neto, e de Car-
los César Moretzsohn Rocha,
presidente do Instituto Voto Le-
gal (IVL).

Até o fechamento desta ma-
téria, a Agência Brasil não con-
seguiu nenhuma manifestação
do PL sobre o julgamento.
(Agencia Brasil)

Cerca de 23 milhões de
pessoas que trabalharam com
carteira assinada em 2021 po-
derão sacar o abono salarial de
fevereiro a julho do próximo
ano. O Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador (Codefat) aprovou
na quinta-feira (15) o calen-
dário do Programa de Integra-
ção Social (PIS) e do Progra-
ma de Formação do Patrimô-
nio do Servidor Público (Pa-
sep) em 2023.

Segundo o Codefat, o abo-
no salarial de 2023 será pago
a 23,6 milhões de trabalhado-
res em todo o país. Desse to-
tal, 21,4 milhões que traba-
lham na iniciativa privada re-
ceberão o PIS e 2,2 milhões
de servidores públicos, em-
pregados de estatais e milita-
res têm direito ao Pasep.

Como ocorre tradicional-
mente, os pagamentos serão
divididos em seis lotes, basea-
dos no mês de nascimento, no
caso do PIS, e no número final
de inscrição, no caso do Pasep.
O dinheiro será depositado nas
datas de liberação dos lotes e
poderão ser sacados até 28 de
dezembro de 2023. Após esse

Codefat aprova calendário
 do PIS/Pasep 2023

prazo, será necessário aguar-
dar convocação especial do
Ministério do Trabalho e Pre-
vidência.

Tem direito ao benefício o
trabalhador inscrito no PIS/Pa-
sep há, pelo menos, cinco
anos, e que tenha trabalhado
formalmente por, no mínimo,
30 dias no ano-base conside-
rado para a apuração, com re-
muneração mensal média de
até dois salários mínimos.
Também é necessário que os
dados tenham sido informados
corretamente pelo emprega-
dor na Relação Anual de Infor-
mações Sociais (Rais).

O valor do abono é propor-
cional ao período em que o
empregado trabalhou com car-
teira assinada em 2021. Cada
mês trabalhado equivale a um
benefício de R$ 108,50,
com períodos iguais ou su-
periores a 15 dias contados
como mês cheio. Quem tra-
balhou 12 meses com cartei-
ra assinada receberá o salá-
rio mínimo cheio, que será
de R$ 1.302 no próximo ano,
segundo medida provisória
editada na segunda-feira (12).
(Agencia Brasil)

Piso salarial de enfermagem é aprovado
em comissão especial da Câmara

A comissão especial do piso
salarial da enfermagem na Câ-
mara dos Deputados aprovou na
quinta-feira (15) a proposta de
emenda constitucional que pre-
vê assistência financeira com-
plementar da União aos estados,
ao Distrito Federal, aos municí-
pios e às entidades filantrópicas
para o pagamento dos pisos sa-
lariais do enfermeiro, do técni-
co de enfermagem, do auxiliar
de enfermagem e da parteira.

O texto estabelece que o su-
perávit  financeiro dos fundos
públicos do Poder Executivo
será usado como fonte de re-
cursos para o cumprimento dos
pisos.A

A relatora, deputada Alice
Portugal (PCdoB-BA), expli-
cou que poderão ser destina-
dos recursos dos fundos públi-

cos do Poder Executivo, apu-
rados ao final de cada exercí-
cio, nos exercícios financeiros
de 2023 a 2027.

“Em 2022, a Secretaria do
Tesouro Nacional divulgou o
seu balanço patrimonial de
2021, em que foi estimado que
o superávit financeiro dos fun-
dos da União para aquele exer-
cício financeiro foi de R$ 20,9
bilhões, sendo que R$ 3,9 bi-
lhões se referem a parcela do
Fundo Social (FS) destinada a
saúde pública e a educação”, dis-
se a relatora.

“Ressaltamos ainda que a
União conta com R$ 40 bilhões
de recursos primários de livre
aplicação. O montante de despe-
sas necessárias ao pagamento do
auxílio financeiro previsto pela
PEC 27/22, está estimado em

R$ 18 bilhões”, comparou.
A deputada incluiu a amplia-

ção da concessão do auxílio fi-
nanceiro aos prestadores de ser-
viços contratualizados que aten-
dam, no mínimo, 60% de seus
pacientes pelo Sistema Único de
Saúde (SUS).

Impacto
Em relação aos impactos do

auxílio financeiro nos limites de
despesa com pessoal, o texto de
Alice Portugal estabelece um
período de transição para que
tais limites sejam contabilizados
no prazo de 11 anos após a en-
trada em vigor da medida, con-
siderando sem impacto o pri-
meiro ano e com aumento de
10% da contagem desse impac-
to nos dez anos seguintes.

A previsão é que esse dispo-

sitivo seja incluído no Ato das
Disposições Constitucionais
Transitórias, que é a parte da
Constituição que a PEC 390/14
pretende modificar.

Fundos públicos
No que diz respeito ao uso

do superávit financeiro dos fun-
dos públicos do Poder Executi-
vo, a proposta excetua os saldos
decorrentes do esforço de arre-
cadação dos servidores civis e
militares da União.

O texto prevê a possibilida-
de de uso de parcela dos recur-
sos do Fundo Social a ser apli-
cada na área de saúde, como
forma de criar uma fonte pere-
ne para o pagamento do auxílio
financeiro para o cumprimento
do piso da enfermagem. (Agen-
cia Brasil)

A Polícia Federal (PF) cum-
priu, na quinta-feira (15), mais
de 100 mandados de busca e
apreensão contra suspeitos de
organizar atos antidemocráticos
que contestam o resultado da
última eleição no país. A ação foi
autorizada pelo ministro Alexan-
dre de Moraes, do Supremo Tri-
bunal Federal (STF). Além dos
mandados, também foram auto-
rizados bloqueio de contas e
quebra do sigilo bancário dos
investigados, que não tiveram os
nomes revelados.

Em nota divulgada na manhã
da quinta-feira (15), a PF fala em
81 mandados de busca e apreen-
são, expedidos pelo Supremo
Tribunal Federal, “em apuração
que tramita na Corte acerca dos
bloqueios de rodovias após a
proclamação do resultado das

Operação da PF tem como
alvo organizadores de atos

antidemocráticos
Eleições Gerais de 2022”.

“As medidas estão sendo
cumpridas nos estados do Acre,
Amazonas, Rondônia, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul,
Paraná, Santa Catarina e no Dis-
trito Federal, em face de pesso-
as físicas e jurídicas identifica-
das pelas forças federais e lo-
cais de Segurança Pública”, adi-
antou a PF. A Agência Brasil con-
firmou que outros 23 mandados
foram cumpridos por um segun-
do delegado no estado do Espí-
rito Santo.

Em novembro, o ministro
Alexandre de Moraes deter-
minou o bloqueio de bens de
43 empresas e pessoas sus-
peitas de financiar os atos an-
tidemocráticos. À época, a
maioria era de Mato Grosso.
(Agencia Brasil)

O Ministério da Educação
(MEC) lançou na quinta-feira
(15) o programa Conecta Rede,
que busca ofertar soluções tec-
nológicas tanto de gestão quan-
to de ensino para os institutos
federais (IFs), centros federais
de educação tecnológica (Ce-
fets) e o Colégio Pedro II. A
ideia é trabalhar em rede, para
que todas as instituições tenham
acesso a inovações e possam
melhorar o processo de ensino
e aprendizagem.

Entre as soluções estão, por
exemplo, sistemas para aulas
remotas e para a oferta de diplo-
mas digitais. Segundo o secre-
tário de Educação Profissional
e Tecnológica do MEC, Tomás
Dias Sant’Ana, o objetivo do pro-
grama é “reconhecer nas insti-
tuições todo o potencial que a
gente tem, as suas maiores do-
res e como se consegue resol-
ver isso de forma conjunta, em
rede, fazendo com que tivésse-
mos ganho de escala e ganhos de
escopo”, disse.

O programa tem quatro fren-
tes de atuação. A primeira delas
é voltada para a prospecção e
implantação de novas soluções
para a educação profissional e
tecnológica. Nessa frente, a
ideia é que sejam feitos estudos
de quais as melhores soluções
tecnológicas para as institui-
ções, além da modelagem de
solução para a hospedagem de
sites em ambiente de nuvem para
as instituições.

A segunda frente é de entre-
ga de novas soluções para as ins-
tituições. Nessa frente estão já
em curso algumas ações como
o Diploma Digital – que viabili-
za o registro, a autenticação e a
preservação da versão digital de
diplomas acadêmicos de gradu-
ação, e a PataformaFor – que
oferece, entre outras coisas,

Conecta Rede busca
soluções tecnológicas para

institutos federais
softwares e cursos de capacita-
ção online. A intenção é que no-
vas ações sejam incorporadas.

A terceira frente de atuação
do programa é voltada para a ca-
pacitação, que vai acompanhar a
implementação das ações com
estudos e diagnósticos; e, a quar-
ta, voltada para apoio à gestão do
programa, que pretende mobili-
zar a equipe de gestão das insti-
tuições para o acompanhamen-
to de todas as iniciativas, desde
a concepção, implantação e mo-
nitoramento de resultados.

Ofertar soluções tecnológi-
cas em rede, de acordo com ge-
rente de soluções na Rede Na-
cional de Ensino e Pesquisa
(RNP), Roosevelt Benvindo,
traz benefícios como a redução
dos custos das iniciativas, a pos-
sibilidade de que mais institui-
ções tenham acesso a determi-
nadas soluções e o fortaleci-
mento das inovações que mui-
tas vezes ficam apenas em uma
ou outra instituição.

“Há um ganho muito grande
quando a gente trabalha em rede,
quando a gente faz a oferta em
rede. É obvio que fazer uma con-
tratação para 44 institutos é di-
ferente do que cada instituto fa-
zer a sua própria contratação”,
diz Benvindo. “As instituições
que tem soluções que podem ser
compartilhadas vão ter a opor-
tunidade que as soluções saiam
daquela ilha e participem de uma
grande floresta”.

O programa é desenvolvido
pela Secretaria de Educação
Profissional e Tecnológica (Se-
tec) e pela Rede Nacional de
Ensino e Pesquisa (RNP). As
instituições interessadas em par-
ticipar do programa devem pre-
encher um termo de adesão que
pode ser solicitado pelo ende-
reço atendimento@rnp.br.
(Agencia Brasil)

Lula participa de evento com
catadores em São Paulo

O presidente eleito Luis Iná-
cio Lula da Silva participou na
manhã da quinta-feira (15) da 9ª
edição da Expocatadores, even-
to de catadores de materiais re-
cicláveis do Brasil, realizada no
Armazém do Campo, na região
central de São Paulo.

Em seu discurso, Lula afir-
mou que cuidar do povo pobre é
possível.  “Quando eu estiver pre-
sidente quero um encontro espe-
cificamente com o povo de rua
aqui em São Paulo. O povo pobre,
o povo de rua, os catadores, e tan-
tos outros brasileiros que não têm
como chegar até o governo. Não
serão vocês que terão que ir na
presidência da República. Sou eu
que terei que vir até vocês”.

Também conhecido como o
Natal dos Catadores, no evento
Lula se comprometeu a voltar ao
local para ter um encontro com
os moradores de rua. “Já vou
pedir pra fazer um estudo, das
condições de cada homem de
rua, cada mulher, sua origem.
Para que a gente possa ajudar
essas pessoas. Preparem uma
boa pauta de reivindicação, para
gente ter condições de ajudar
essas pessoas.  Virei a São Pau-
lo para um encontro com o povo
de rua, marcado pelo Padre Jú-
lio Lancelotti, da Pastoral do
Povo da Rua de São Paulo. Va-
mos fazer no Brasil inteiro. Pre-

cisamos tratar os catadores e
também os moradores de rua
com dignidade”, disse Lula.

Já o futuro Ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, tam-
bém presente no evento, dis-
se que sua missão, no gover-
no será “colocar o pobre no
orçamento e o rico no impos-
to de renda. Vamos ter um país
mais justo, que precisamos.
Todo mundo precisa de uma
oportunidade na vida”.

Padre Júlio Lancellotti, co-
ordenador da Pastoral do Povo
da Rua de São Paulo, foi recebi-
do sob muitos aplausos do pú-
blico. Ao lado de Lula, ele ex-
plicou que os moradores de rua
estão cansados de apanhar. “Es-
tamos cansados de sermos tra-
tados como lixo, apanhando da
Guarda Civil Metropolitana, da
limpeza urbana. São poucos os
moradores de rua aqui dentro,
eles estão no viaduto. Ninguém
quer saber dos mais pobres. A
aporofobia está matando o povo.
Estou esperando que o Congres-
so Nacional derrube o veto do
Bolsonaro sobre as intervenções
na arquitetura hostil”, afirmou.

Durante o evento, o presiden-
te da Associação Nacional de Ca-
tadores e Catadoras de Materiais
Recicláveis (ANCAT), Roberto
Rocha, entregou um documento
com as demandas do setor.

“Estamos pedindo a possibi-
lidade de uma Secretaria espe-
cial do Ministério do Meio Am-
biente, que é a Secretaria da Re-
ciclagem. Solicitamos também a
revogação de vários decretos,
principalmente do decreto cha-
mada Ciclamais, que foi conheci-
do como o decreto da morte dos
catadores de materiais reciclá-
veis, então está aqui a demanda”.

Esta edição conta com a par-
ticipação de entidades interna-
cionais e aborda temas como a
Economia Circular Inclusiva e o
Cooperativismo Solidário.
Aberta na segunda-feira (12), o
evento reúne cerca mil catado-
res e catadoras de materiais re-
cicláveis de 26 estados brasilei-
ros e do exterior, como integran-
tes da categoria do Chile, Argen-
tina, Colômbia e Panamá.

A Expocatadores 2022 é um
dos principais eventos realiza-
dos na temática de coleta sele-
tiva solidária, que engloba a
prestação de serviços dos cata-
dores de materiais recicláveis
dentro da economia circular, a
recuperação das embalagens e
educação ambiental.

A iniciativa do evento é da
Associação Nacional de Ca-
tadores e Catadoras de Mate-
riais Recicláveis (ANCAT),
Movimento Nacional dos Ca-
tadores de Materiais Reciclá-

veis (MNCR) e Unicatadores,
e conta com o patrocínio da
Coca-Cola Brasil, Latitud R,
Kubitz e da plataforma Reci-
clar Pelo Brasil.

A programação da Expocata-
dores 2022 conta com painéis
de debates, feira de negócios,
apresentação de cases,
workshops, entrega de prêmios,
desfile de moda reciclável e ro-
dada de negócios sustentáveis,
envolvendo atores de diversas
áreas do mercado da reciclagem.

“Nesta edição foram apre-
sentadas as principais soluções
de inovação na área de compli-
ance, ESG e circularidade,
além das tecnologias voltadas
para promoção da reciclagem,
como uma solução técnica
econômica e social para a des-
tinação final de resíduos sóli-
dos urbanos nos municípios”,
afirmou o presidente da AN-
CAT, Roberto Rocha.

Dentre os participantes da 9ª
Edição da Expocatadores estive-
ram representantes do coopera-
tivismo solidário e de catadores
autônomos, do setor privado,
governos, parlamentares, entida-
des da sociedade civil, universi-
dades, centros de pesquisas e
tecnologias, agentes da educa-
ção ambiental e de mobilização
social e formadores de opinião,
entre outros. (Agencia Brasil)

TRE-SP conta votos para deputado
estadual pela terceira vez

O Tribunal Regional Eleito-
ral de São Paulo (TRE-SP) re-
totalizou pela terceira vez, na
quarta-feira (14), os resultados
das Eleições 2022 para o cargo
de deputado estadual. Com a
medida, Antônio Dirceu Dalben
(Federação PSDB/Cidadania)
passou à situação de eleito, en-
quanto Edson Giriboni perdeu a
vaga, ficando na condição de pri-
meiro suplente. O procedimen-

to foi necessário após decisão
unânime do Tribunal Superior
Eleitoral (TSE) de deferir o re-
gistro da candidatura de Dalben.

Segundo o TRE-SP, Dalben
teve seu pedido de registro de
candidatura indeferido em 19 de
setembro, porque estava inele-
gível devido a condenações por
improbidade administrativa em
três ações civis públicas refe-
rentes à contratação de empre-

sas de construção quando foi
prefeito de Sumaré (SP).

Ele também deixou de apre-
sentar certidões criminais que
permitissem esclarecer uma si-
tuação processual. “Ele con-
correu sub judice (sob juízo),
situação em que sua votação
(93.397 votos) não foi consi-
derada para a definição dos
eleitos, e recorreu ao TSE”,
disse o TRE-SP.

O tribunal explicou que uma
decisão de 6 de dezembro afas-
tou as condições de inelegibili-
dade e deferiu o registro da can-
didatura, porque foram apresen-
tadas alterações jurídicas super-
venientes alusivas a três conde-
nações por improbidade admi-
nistrativa, que tiveram seus efei-
tos suspensos por decisões do
Superior Tribunal de Justiça
(STJ). (Agencia Brasil)
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 (quatorze) dias de dezembro de 2022, às 14:00 horas, 
na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XX-
XII S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Pau-
lista, 600, conjunto 44, sala 46, CEP 04532-001 (“Companhia”). PRESENÇA: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas cons-
tantes no Livro de Presença de acionistas (“Acionistas”). MESA: Sr. Vinicius Bernar-
des Basile Silveira Stopa, na qualidade de Presidente; e Sr(a). Thais de Castro 
Monteiro, na qualidade de Secretária. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, ten-
do em vista o comparecimento dos acionistas representando a totalidade do capital so-
cial da Companhia, conforme faculta o artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”). ORDEM DO DIA: Exame e discussão 
a respeito da: (i) 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie com garantia real, (“Debêntures” e “Emissão”, respectiva-
mente), com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 
16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM nº 476/09”); (ii) autorização 
aos diretores da Companhia para praticarem todos e quaisquer atos necessários à reali-
zação e efetivação das deliberações descritas acima, incluindo, sem limitação, o estabe-
lecimento dos termos e condições defi nitivos da Emissão, por meio da celebração de todo 
e qualquer documento necessário à efetivação da Emissão, incluindo, sem limitação, a 
“Escritura Particular da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, para Colocação Pública com Es-
forços Restritos, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXII S.A.” (“Escri-
tura”), o “Contrato de Cessão e Endosso Sem Coobrigação e Outras Avenças”, a ser ce-
lebrado entre a Companhia e o BANCO DAYCOVAL S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
62.232.889/0001-90 (“Banco Daycoval”), tendo por objeto a cessão e endosso, pelo 
Banco Daycoval à Companhia, de notas comerciais a serem emitidas pela Wahalla Ltda., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 38.222.496/0001-10 (“Emitente”), no valor total de princi-
pal de R$ 41.000.000,00 (quarenta e um milhões de reais) (“Contrato de Cessão e En-
dosso” e “Notas Comerciais”), o “Contrato de Distribuição Pública com Esforços Restri-
tos, em Regime de Melhores Esforços, da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, para Coloca-
ção Pública com Esforços Restritos, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros 
XXXII S.A.”, a ser celebrado entre o Banco Daycoval, na capacidade de coordenador líder, 
e a Companhia (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”), o “Instrumento Par-
ticular de Contrato de Cessão Fiduciária e Promessa de Cessão Fiduciária de Direitos Cre-
ditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Emitente (“Contrato 
de Cessão Fiduciária”) e o “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária e 
Promessa de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebra-
do entre a Companhia e a Vortx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., ins-
crita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Contrato de Cessão Fiduciária Debêntu-
res”); e (iii) ratifi cação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia rela-
cionados à Emissão e à Oferta Restrita (abaixo defi nido). DELIBERAÇÕES: O Sr. Presi-
dente submeteu à apreciação dos acionistas os assuntos da ordem do dia. Após os escla-
recimentos prestados, os acionistas, por unanimidade, sem quaisquer reservas ou ressal-
vas: (i) Aprovaram, nos termos da Lei 6.404/76 e da Lei 14.430/22, a realização, pela 
Companhia, da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie com garantia real, a qual será objeto de oferta pública com es-
forços restritos de distribuição, na forma da Instrução CVM nº 476/09, com as seguintes 
características e condições: (a) Número da Emissão: 1ª (primeira) emissão de Debêntures 
da Companhia; (b) Número de Séries: A Emissão será em série única; (c) Quantidade de 
Debêntures: Serão emitidas 41.000 (quarenta e uma mil) Debêntures; (d) Data de Emis-
são: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela defi nida 
na Escritura (“Data de Emissão”); (e) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 
será de R$ 41.000.000,00 (quarenta e um milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor 
Total da Emissão”); (f) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures 
será de R$ 1.000,00 (mil reais) cada (“Valor Nominal Unitário”); (g) Remuneração: So-
bre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou seu saldo, conforme o caso, incidirão ju-
ros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das 
Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento) ao ano, expressa em percentual ao ano, base 252 (duzentos cinquenta e dois) dias 
(“Remuneração”); (h) Conversibilidade, Comprovação de Titularidade, Tipo e Forma: As 
Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, nem 
permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qual-
quer natureza. As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem a emissão de 
cautelas ou de certifi cados; (i) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia 
real. Não existe qualquer tipo de regresso contra o patrimônio da Companhia; (j) Garan-
tias: Sem prejuízo das garantias constituídas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciá-
ria Debêntures, não serão constituídas garantias, reais ou pessoais, sobre as Debêntures 
prestadas pela Companhia; (k) Data de Vencimento: Sem prejuízo das hipóteses de de-
claração de seu vencimento antecipado e do previsto na alínea “(m) - Resgate/Amorti-
zação Antecipada”, para todos os efeitos legais, a data de vencimento das Debêntures 
será aquela defi nida na Escritura (“Data de Vencimento das Debêntures”); (l) Vencimen-
to Antecipado das Debêntures: O vencimento antecipado das Debêntures poderá ser de-
clarado na ocorrência de hipóteses especifi cadas na Escritura; (m) Resgate/Amortização 
das Debêntures: As Debêntures serão amortizadas/resgatadas nos termos das Cláusulas 
5, 6, 7 e das demais disposições aplicáveis da Escritura, sempre observada a Ordem de 
Alocação de Recursos; (n) Prêmio: Será devido, dentre outros valores, e conforme aplicá-
vel, Prêmio por Resultado, Prêmio de Evento de Liquidez e Prêmio de Amortização Ante-
cipada, nos termos defi nidos na Escritura; (o) Colocação Pública com Esforços Restritos: 
As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, 
sob o regime de melhores esforços de colocação da totalidade das Debêntures, com in-
termediação do Coordenador Líder, instituição fi nanceira devidamente autorizada a ope-
rar como instituição intermediária no Mercado de Capitais, observado o estabelecido no 
artigo 3º da Instrução CVM 476 e os termos e condições do Contrato de Distribuição; (p) 
Lastro/Garantia das Debêntures: Signifi ca, em conjunto ou separadamente, os bens e di-
reitos objeto das garantias constituídas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária De-
bêntures, bem como seus documentos correlatos; (q) Vinculação do Lastro/Garantia das 
Debêntures: Os Créditos Financeiros e os demais bens e direitos que constituem o Lastro/
Garantia das Debêntures encontram-se única e exclusivamente afetados às Debêntures 
por conta da celebração do Contrato de Cessão Fiduciária Debêntures, e são destinados 
única e exclusivamente à liquidação das Debêntures e ao pagamento dos custos de ad-
ministração e de eventuais obrigações fi scais correlatas, observados os procedimentos 
estabelecidos na Escritura, não respondem perante os credores da Companhia por qual-
quer obrigação, não serão passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos cre-
dores da Companhia e somente responderão pelas obrigações inerentes às Debêntures; 
(r) Destinação dos Recursos pela Companhia: Os recursos decorrentes da subscrição e in-

tegralização das Debêntures deverão ser integralmente acolhidos pela Companhia na 
Conta Centralizadora, e serão única e exclusivamente atrelados ao pagamento das De-
bêntures. Observado o disposto na Escritura e nos demais Documentos da Operação, a 
Companhia utilizará os recursos provenientes da subscrição e integralização das Debên-
tures, após o pagamento das Despesas Iniciais e constituição do Fundo de Despesas, no 
pagamento do Preço de Aquisição das Notas Comerciais; (s) Custos de Implementação 
da Emissão: Observado o disposto na Escritura e nos demais Documentos da Operação, 
a Companhia utilizará os recursos provenientes da subscrição e integralização das De-
bêntures, após o pagamento das Despesas Iniciais e constituição do Fundo de Despesas, 
no pagamento do Preço de Aquisição das Notas Comerciais; (t) Preço de Integralização: 
signifi ca o preço de subscrição das Debêntures, correspondente ao Valor Nominal Unitá-
rio na 1ª (primeira) Data de Integralização, ou o Valor Nominal Unitário acrescido da Re-
muneração desde a 1ª (primeira) Data de Integralização até a data da efetiva integraliza-
ção das Debêntures, nos termos da Escritura; (u) Subscrição e Integralização: As Debên-
tures serão subscritas no mercado primário e integralizadas, pelo Preço de Integralização, 
à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição ou em data posterior, de acor-
do com os procedimentos da B3 e/ou previstos na Escritura e no Contrato de Distribui-
ção; (v) Ambiente de Depósito, Custódia Eletrônica das Debêntures e Liquidação Finan-
ceira: As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário através 
do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (MDA), administrado e operacionalizado 
pela B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, sendo a liquidação fi nanceira da distribui-
ção realizada via B3 e (ii) para negociação no mercado secundário através do Cetip21 – 
Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquida-
ção da negociação, dos eventos de pagamentos e a custódia eletrônica das Debêntures 
realizadas via B3; (w) Atualização Monetária: não haverá atualização monetária das De-
bêntures; (x) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação; (y) Aquisi-
ção Facultativa: A Companhia renúncia desde já sua faculdade legal de adquirir, total ou 
parcialmente, as Debêntures, nos termos do artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por 
Ações, sem prejuízo da realização de qualquer Evento de Pagamento Antecipado, confor-
me previsto na Escritura; (z) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fi zerem jus as 
Debêntures serão efetuados pela Companhia nas datas de pagamento defi nidas neste 
Escritura de Emissão utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela 
B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos ado-
tados pelo Escriturador, para as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3; (aa) Publicidade: Todos os anúncios, avisos e demais atos e deci-
sões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Deben-
turistas serão publicados no jornal indicado na Escritura e na forma de aviso no website 
(www.grupotravessia.com) da Companhia, observado o estabelecido no artigo 289 da 
Lei das Sociedades por Ações as exigências e as limitações impostas pela Instrução CVM 
nº 476/09, inclusive em relação à publicidade da oferta pública das Debêntures com es-
forços restritos de distribuição; (bb) Pagamentos Condicionados Decorrentes da Realiza-
ção dos Créditos: Exceto nas hipóteses previstas na Legislação Aplicável, a realização dos 
créditos decorrentes das Debêntures encontra-se limitada à liquidação das Notas Comer-
ciais e dos demais bens e direitos que constituem o Lastro/Garantia das Debêntures. A 
obrigação da Companhia de efetuar o pagamento dos valores devidos aos Debenturistas, 
incluindo principal e encargos, encontra-se exclusivamente condicionada e subordinada 
ao efetivo recebimento e/ou execução, pela Companhia, das Notas Comerciais e dos de-
mais bens e direitos que constituem o Lastro/Garantia das Debêntures e integram a Emis-
são, com estrita observância aos termos e condições previstos nas Notas Comerciais e 
nos demais Documentos da Operação. Em cada data de pagamento, os valores devidos e 
pagos, em moeda nacional, a título de principal e encargos das Debêntures, não poderão 
exceder os valores obtidos pelo recebimento das Notas Comerciais e dos demais bens e 
direitos que constituem o Lastro/Garantia das Debêntures e sempre observada a Ordem 
de Alocação de Recursos; (cc) Encargos Moratórios: signifi cam os valores a serem pagos 
pela Companhia aos Debenturistas em decorrência de atraso no pagamento dos valores 
devidos pela Emitente nos termos do Termo de Emissão, hipótese em que serão devidos 
aos Debenturistas os encargos moratórios devidos e pagos pela Emitente, os quais serão 
repassados aos Debenturistas na medida em que sejam pagos pela Emitente à Compa-
nhia. Todos os encargos e demais acessórios devidos pela Emitente no âmbito do Termo 
de Emissão serão revertidos pela Companhia (uma vez que esta receba referidos crédi-
tos) em benefício dos Debenturistas e deverão ser, na seguinte ordem: (i) destinados ao 
pagamento das Despesas; e (ii) rateados proporcionalmente entre os Debenturistas, con-
forme previsto na Escritura; (dd) Demais Características: As demais características da 
Emissão e das Debêntures estarão descritas na Escritura; e (ee) Termos Defi nidos: Os ter-
mos utilizados nesta ata e não aqui defi nidos terão o signifi cado que lhes é atribuído na 
Escritura. (ii) Autorizaram os membros da Diretoria da Companhia e seus respectivos re-
presentantes legais a praticarem todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão 
acima deliberada, inclusive, mas não somente: (a) celebrar a Escritura, o Contrato de Ces-
são e Endosso, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Cessão Fiduciária, o Contrato de 
Cessão Fiduciária Debêntures e qualquer outro documento que se faça necessário à 
Emissão e à Oferta Restrita; (b) defi nir os termos e condições fi nais dos documentos re-
feridos em (a) acima, podendo, inclusive, modifi car aqueles estabelecidos nesta ata; (c) 
negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão e à Oferta 
Restrita, inclusive relacionados à contratação dos sistemas de distribuição e negociação 
das Debêntures nos mercados primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes pres-
tadores de serviços: (1) instituições fi nanceiras integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários para serem responsáveis pela estruturação, coordenação e interme-
diação da distribuição das Debêntures, nos termos da Instrução CVM nº 476/09; (2) as-
sessor jurídico; (3) agente escriturador; (4) agente fi duciário; (5) banco liquidante; (6) au-
ditor independente; e (7) eventuais outras instituições, fi xando-lhes os respectivos hono-
rários; e (d) praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubs-
tanciadas, defi nir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e assinar os documentos 
necessários à sua efetivação, inclusive, dentre outros, a publicação e o registro dos docu-
mentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas 
necessárias perante a B3 ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja 
necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da Emissão; e (iii) 
Aprovaram e ratifi caram todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacio-
nados à Emissão. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se ma-
nifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata, a qual, após lida e aprovada por todos os presentes e assinada. ACIONISTA PRE-
SENTE: Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.; MESA: Presidente: Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa; e Secretária: Thais de Castro Monteiro. (A presente ata é 
cópia autêntica da versão lavrada no Livro de Ata de Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia). MESA: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da 
Mesa; Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. 
CNPJ/ME: 47.965.456/0001-50 - NIRE: 35300600894 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

Environmental ESG Participações S.A.
CNPJ/ME nº 09.527.023/0001-23 - NIRE nº 35300412923

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Novembro de 2022
1. Data, Horário e Local: AOS 22 (vinte e dois) dias de novembro de 2022, às 10h, sede social da Environmental ESG Participações S.A. na Rodovia Anhanguera, 
s/nº, Km 120, galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13388-220, na cidade de Nova Odessa, Estado de São Paulo (“Companhia ou Emissora”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 16, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, em função da participação de 
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Leon Tondowski; Secretária: Ana Paula Gomes. 4. Ordem do Dia: Examinar, 
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Aprovar a 2a (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
com garantia fidejussória, em série única, da Companhia, no valor total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) 
(“Emissão” e “Debêntures”) respectivamente), para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Oferta Restrita” e “Instrução CVM 476”, respectivamente), e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2a (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Environmental ESG 
Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Companhia, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. na qualidade de 
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”) e a Arnbipar Participações e Empreendimentos S.A., na qualidade de fiadora (“Ambipar” ou “Fiadora”); (ii) autorização para 
a Companhia negociar e celebrar, pelos seus diretores e/ou representantes legais com poderes para tanto, todos os documentos e seus eventuais aditamentos, 
tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, 
a (a) contratação do Banco BTG Pactuai S.A. para realizar a intermediação da Oferta Restrita (“Coordenador Líder”), sob o regime de garantia firme de colocação, 
podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o “Contrato de Colocação e Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, em Regime de Garantia Firme de Colocação, da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações 
de Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Environmental ESG Participações 
S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora e o Coordenador Líder; (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, 
incluindo, mas não se limitando, agente de liquidação, o escriturador, a agência de classificação de risco, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Balcão B3 (“B3”), o 
Agente Fiduciário, a agência de classificação de risco, e o(s) assessor(es) legal(is) (em conjunto, os “Prestadores de Serviços”), podendo, para tanto, negociar e 
fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e 
(c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das Debêntures e/ou da Oferta Restrita, bem como a celebração da Escritura de Emissão 
e do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da 
Oferta Restrita; (iii) ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução das deliberações 
mencionadas acima. 5. Deliberações: Instalada a reunião e após o exame e a discussão das matérias constantes da Ordem do dia, o Conselho de Administração 
da Companhia, nos termos do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, deliberou, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) aprovar 
a realização da Emissão e da Oferta Restrita pela Companhia, que terão as seguintes características e condições principais: (a) Número da Emissão: a Emissão 
representa a 2ª (segunda) emissão de Debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: o 
valor total da Emissão será de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (d) Data de 
Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será o dia 10 de dezembro de 2022 (“Data de Emissão”); (e) Data de Início da 
Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) (“Data de Início 
da Rentabilidade”); (f) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 1.000.000 (um milhão) de Debêntures; (g) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das 
Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (h) Prazo de Vigência e Data de Vencimento: as Debêntures terão 
prazo de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10 de dezembro de 2029 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures e Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos a serem 
definidos na Escritura de Emissão; (i) Destinação dos Recursos: Os recursos captados por meio da Emissão deverão ser utilizados para investimentos, pagamentos 
futuros ou refinanciamento de Projetos Elegíveis (conforme definido no Anexo I da Escritura de Emissão), para fins de qualificação sustentável, conforme termos da 
Escritura de Emissão; (j) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no 
mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por 
meio da B3; e (ii) negociação, no mercado secundário, por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (k) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures 
serão objeto da Oferta Restrita, a qual será realizada sob regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, nos termos da Instrução CVM 
476 e demais disposições regulamentares aplicáveis, com a intermediação do Coordenador Líder, responsável pela colocação das Debêntures, conforme os termos 
e condições do Contrato de Distribuição; (l) Distribuição Parcial: não será admitida a distribuição parcial das Debêntures no âmbito da Oferta Restrita, visto que o 
Valor Total da Emissão é equivalente ao valor que será objeto de garantia firme pelo Coordenador Líder, no âmbito da emissão das Debêntures; (m) Forma, Tipo e 
Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins 
de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante 
de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela B3, em nome do debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3; 
(n) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, 
durante o prazo de distribuição das Debêntures, na forma dos artigos 7º-A e 8º da Instrução CVM 476, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo 
seu: (i) Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização (“Data de Integralização”); ou (ii) pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros 
Remuneratórios (conforme definido abaixo), calculados de forma pro rata temporis, desde a Data de Início de Rentabilidade até a data da sua efetiva subscrição e 
integralização, caso sejam subscritas e integralizadas após a primeira Data de Integralização, observada a possibilidade de ágio ou deságio, que caso aplicável, 
deverá ser o mesmo para os Debenturistas em cada Data de Integralização (“Preço de Subscrição”); (o) Caracterização como Debêntures Sustentáveis: 
As Debêntures serão caracterizadas como “Debêntures Sustentáveis” com base no compromisso da Companhia em destinar os recursos captados nesta Emissão 
para Projetos Elegíveis. A caracterização sustentável será confirmada por consultoria especializada independente contratada pela Companhia (“Consultoria 
Especializada”) por meio da emissão de um parecer de segunda opinião (“Parecer”); (p) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis 
em ações de emissão da Companhia; (q) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, 
contando com garantia fidejussória; (r) Locai de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia utilizando-se, 
conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo 
Escriturador, para as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (s) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (t) Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros por cento) das taxas médias 
diárias do Dl - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo” (“Taxa Dl”), expressas na forma percentual no ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) acrescida de spread (sobretaxa) de 
3,10% (três inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios 
serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, desde a Data de Início da Rentabilidade, ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente 
anterior (inclusive) até a data de pagamento dos Juros Remuneratórios em questão, data de declaração de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, data de eventual amortização extraordinária ou data de um eventual resgate antecipado (exclusive), o que ocorrer primeiro. Os Juros Remuneratórios 
serão calculados de acordo com a fórmula a ser incluída na Escritura de Emissão. (u) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo das hipóteses de Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Parcial (conforme definidos adiante) ou 
pagamento antecipado decorrente de Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido adiante), os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos 
semestralmente, sempre no dia 10 dos meses de junho e dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 10 de junho de 2023 e os demais nas datas a 
serem indicadas na Escritura de Emissão (“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”); (v) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo 
das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Parcial 
(conforme definidos adiante) ou pagamento antecipado decorrente de Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido adiante), nos termos da Escritura de 
Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em 4 (quatro) parcelas anuais consecutivas, devidas sempre no dia 10 do mês de dezembro de cada 
ano, sendo que a primeira parcela será devida em 10 de dezembro de 2026, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização 
das Debêntures, de acordo com as datas e percentuais a serem indicados na Escritura de Emissão; (w) Encargos Moratórios: sem prejuízo dos Juros 
Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos, independentemente 
de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido calculados pro 
rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois 
por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (x) Classificação de Risco: será contratada, como agência de classificação de risco da Oferta 
Restrita, a Fitch Ratings Brasil Ltda. (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá rating às Debêntures. Durante o prazo de vigência das Debêntures, a 
Emissora deverá manter contratada a Moody’s, Fitch Ratings ou Standard and Poor's (cada uma delas uma “Agência de Classificação de Risco”) para a atualização 
anual da classificação de risco (rating) das Debêntures; (y) Repactuação: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (z) Fiança: em garantia do 
fiel, pontual e integral cumprimento de todas (i) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros Remuneratórios, do valor devido em caso resgate antecipado das Debêntures, dos Encargos Moratórios e dos 
demais encargos, relativos às Debêntures e à Fiança (conforme definida abaixo), quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de resgate 
antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme será previsto na Escritura de Emissão; (ii) as 
obrigações relativas a quaisquer outras obrigações assumidas pela Companhia conforme será previsto na Escritura de Emissão, incluindo obrigações de pagar 
honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, desde que comprovadas, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, 
ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário, à Agência de Classificação de Risco e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (íii) as obrigações de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da 
constituição e manutenção da Fiança, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a 
excussão da Fiança (“Obrigações Garantidas”), a Fiadora prestará garantia fidejussória, na modalidade de fiança, em favor dos debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário, assumindo, independentemente de qualquer condição, a condição de fiadora, principal pagadora e responsável, solidariamente com a Companhia, 
pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, na forma a ser prevista na Escritura de Emissão (“Fiança”); (aa) Resgate Antecipado Facultativo Total: a 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir da data prevista na Escritura de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures 
(não sendo permitido o resgate antecipado parcial), com o consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos Debenturistas, de 
acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das 
Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total, (iii) dos Encargos Moratórios, se 
houver, e (iv) de um prêmio ao ano indicado na Escritura de Emissão, incidente sobre os montantes indicados nas alíneas (i) e (ii) acima, considerando o prazo 
remanescente entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme será definido na Escritura de Emissão) e a Data de Vencimento das Debêntures, a 
ser calculado conforme fórmula definida na Escritura de Emissão; (bb) Amortização Extraordinária Parcial: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir 
da data prevista na Escritura de Emissão, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação (conforme será definido na Escritura de Emissão) 
realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos debenturistas, de acordo com os termos e condições 
a serem previstos na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Parcial”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Parcial, o valor devido pela 
Companhia será equivalente (i) à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, objeto da Amortização Extraordinária 
Parcial, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária Parcial, (iii) dos Encargos 
Moratórios, se houver, e (iv) de um prêmio ao ano indicado na Escritura de Emissão, incidente sobre os montantes indicados nas alíneas (i) e (ii) acima, considerando 
o prazo remanescente entre a Data de Amortização Extraordinária Parcial (conforme será definido na Escritura de Emissão) e a Data de Vencimento das Debêntures, 
a ser calculado conforme fórmula que será definida na Escritura de Emissão; (cc) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures 
resgatadas, que será endereçada a todos os debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os debenturistas para aceitar o resgate 
antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo Total”); (dd) Aquisição Facultativa das Debêntures: a Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, desde que tenha 
apresentado o Relatório de Alocação Extraordinária (conforme será definido na Escritura de Emissão) observadas as restrições de negociação e prazo previstos na 
Instrução CVM 476, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e, na medida em que forem aplicáveis, os termos e condições da 
Resolução CVM nº 77, de 29 março de 2022 e, ainda, condicionado ao aceite do respectivo debenturista vendedor, adquirir as Debêntures, devendo tal fato constar 
do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia, desde que observadas as regras expedidas pela CVM. As Debêntures objeto deste 
procedimento poderão, a exclusivo critério da Companhia: (I) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos 
mesmos Juros Remuneratórios das demais Debêntures; (ee) Vencimento Antecipado: observados os termos da Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá 
considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão, na ocorrência das seguintes hipóteses, sendo certo que a 
qualificação (automático ou não automático), prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais 
hipóteses serão livremente negociados pela administração da Companhia e definidos na Escritura de Emissão, prevalecendo, em qualquer caso, os termos ali 
previstos: (i) não pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias devidas no âmbito da Escritura de Emissão ou dos demais documentos da Oferta Restrita; 
(ii) pedido de falência ajuizado por terceiros; (iii) pedido de autofalência, ou decretação de falência; (iv) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela 
Companhia e/ou pela Fiadora; (v) liquidação, dissolução ou extinção da Companhia e/ou da Fiadora; (vi) decisão declarando a ilegalidade, nulidade ou 
inexequibilidade da Escritura de Emissão e/ou da Fiança; (vii) prática de qualquer ato judicial ou extrajudicial visando anular, questionar, revisar, cancelar, revogar, 
rescindir, distratar, descaracterizar ou repudiar a Escritura de Emissão e/ou a Fiança; (viii) existência de qualquer decisão judicial proferida em segunda instância e 
não cumprida no prazo legal determinado contra a Companhia e/ou a Fiadora; (ix) não cumprimento de decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada em 
julgado, não sujeita a recurso, contra a Companhia e/ou a Fiadora; (x) caso as declarações prestadas pela Companhia e/ou pela Fiadora na Escritura de Emissão 
e/ou para fins da realização da Oferta Restrita sejam comprovadamente falsas; (xi) alteração e/ou transformação do tipo societário; (xii) pagamento de dividendos, 
juros sobre o capital próprio ou qualquer outra participação nos lucros prevista dos documentos societários; (xiii) caso, por quaiquer motivo, as Debêntures sejam 
suspensas e/ou canceladas pela CVM e/ou deixem de existir; (xiv) a Companhia e/ou a Fiadora transfiram ou por qualquer forma cedam ou prometam ceder a 
terceiros os direitos e obrigações assumidos nos termos da Escritura de Emissão; (xv) alteração do controle acionário indireto da Companhia e/ou da Fiadora; 
(xvi) fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer outra forma de reorganização societária; (xvii) vencimento antecipado de obrigações pecuniárias 
decorrentes de empréstimos, financiamentos, adiantamentos, derivativos, emissões de títulos e/ou valores mobiliários ou operações similares; (xviii) redução do 
capital social; (xix) existência de sentença e/ou decisão judicial ou administrativa condenando por infração à legislação que trata do combate à discriminação de raça 
ou de gênero, utilização de trabalho infantil ou análogo ao escravo ou proveito criminoso de prostituição; (xx) existência de sentença e/ou decisão judicial ou 
administrativa, imediatamente exequível, por infração à legislação que trata do combate ao assédio sexual; (xxi) existência de sentença e/ou decisão condenatória, 
judicial ou administrativa, imediatamente exequível, por crimes relacionados às normas que versam sobre atos de corrupção, lavagem de dinheiro e financiamento 
ao terrorismo ou crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e atos lesivos contra a Administração Pública; (xxii) descumprimento de qualquer obrigação não 
pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou nos demais documentos da Oferta Restrita; (xxiii) pedido de falência ajuizado por terceiros e não elidido no prazo 
legal de qualquer controlada da Companhia e/ou da Fiadora; (xxiv) pedido de autofalência ou decretação de falência de qualquer controlada da Fiadora; 
(xxv) liquidação, dissolução ou extinção de controlada da Companhia e/ou da Fiadora; (xxvi) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela 
controlada da Companhia e/ou da Fiadora; (xxvii) decisão em primeira instância declarando a ilegalidade, nulidade ou inexequibilidade de qualquer disposição da 
Escritura de Emissão e/ou dos demais documentos da Oferta Restrita; (xxviii) prática, por terceiros, de qualquer ato judicial ou extrajudicial visando anular, 
questionar, revisar, cancelar, revogar, rescindir, distratar, descaracterizar ou repudiar a Escritura de Emissão e/ou os demais documentos da Oferta Restrita; 
(xxix) protesto de títulos; (xxx) caso as declarações realizadas comprovarem-se incorretas, incompletas ou insuficientes ou enganosas; (xxxi) falta de cumprimento 
de leis, normas e/ou regulamentos, inclusive ambientais e trabalhistas, conforme comprovado por existência de decisão judicial imediatamente exequível; 
(xxxii) inadimplemento no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias decorrentes de empréstimos, financiamentos, adiantamentos, derivativos, emissões de 
títulos e/ou valores mobiliários ou operações similares; (xxxiii) existência de sentença e/ou decisão condenatória administrativa ou judicial por descumprimento da 
Legislação Socioambiental; (xxxiv) não utilização comprovada dos recursos líquidos obtidos com a Emissão estritamente nos termos previstos na Escritura de 
Emissão; (xxxv) questionamento judicial, por terceiros, da Escritura de Emissão e/ou da Fiança; (xxxvi) desapropriação, nacionalização, confisco, arresto, sequestro 
ou penhora de bens; (xxxvii) alteração no objeto social da Companhia e/ou da Fiadora; (xxxviii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão de 
autorizações, concessões, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais; (xxxix) venda ou transferência, a qualquer título, de ativos imobilizados 
relevantes; (xl) abandono, total ou parcial, ou paralisação das atividades da Companhia e/ou da Fiadora; (xli) existência de sentença e/ou decisão judicial ou 
administrativa por infração à legislação do combate ao assédio moral; (xIii) outorga de garantia fidejussória, inclusive na forma de fiança ou aval, pela Emergência 
Participações S.A. ou pela Ambipar Emergency Response no âmbito de dívidas contratadas pela Companhia, pela Fiadora ou pelas controladas da Emissora; e 
(xliii) não manutenção, pela Companhia e pela Fiadora, de índice financeiro a ser definido na Escritura de Emissão; (ff) Demais Condições: todas as demais 
condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão. (ii) aprovar a autorização para a Companhia 
negociar e celebrar, pelos seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e seus eventuais aditamentos, tomar todas as providências e praticar todos os 
atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, a (a) contratação do Coordenador Líder para 
a intermediação da Oferta Restrita, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o 
Contrato de Distribuição; (b) contratação dos Prestadores de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do 
serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da 
Emissão, das Debêntures, e/ou da Oferta Restrita (especialmente, mas sem se limitar, os índices financeiros, os prêmios de resgate ou amortização extraordinária, 
prazos de cura, limites ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções referentes aos Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures, 
obrigações adicionais, declarações e garantias), bem como a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais 
aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita; (iii) ratificação de todos os atos praticados 
pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro 
próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Presidente: Leon Tondowski; Secretária: Ana Paula Gomes. 
8. Membros do Conselho de Administração: Leon Tondowski; Daniela Cavalcanti Pedroza; Priscila de Almeida Santos; Osmar Alves da Silva; Reginaldo Kazuhito 
Yamashita; Henrique Guilherme Brammer Junior; e Plínio Pagnoncelli Aguiar. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de 
novembro de 2022. Leon Tondowski - Presidente; Ana Paula Gomes - Secretária. JUCESP nº 684.407/22-0 em 08/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 
30 DIAS. PROCESSO Nº 1070746-98.2022.8.26.0002 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Fabiana Bissolli Scardoeli Alves, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa 
interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração 
de Regime de Bens movida por Carolina Garcia, por 
meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o 
regime de bens do casamento. O presente edital é expe-
dido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, conforme 
os fundamentos de fato e de direito expostos na inicial. 
Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na 
forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 16 de novembro de 2022.           |15,16| 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC.Nº1036977-43.2022.8.26.0053.O(A) MM.Juiz(a) de Di-
reito da 10ªVara de Fazenda Pública,do Foro Central-Fazenda 
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Otavio Tioiti 
Tokuda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ move uma 
Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 
3.365/1941 de Desapropriação contra VANDIR BARBOSA DA 
SILVA, LAERTE RIBEIRO DA SILVA, EDSON RIBEIRO DA 
SILVA, ALESSANDRA BARBOSA DA SILVA PINHEIRO, 
EDMILSON BARBOSADA SILVA e ARIANEBARBOSA DA 
SILVA, objetivandoo imóvel localizado na Av. Ragueb Chohfi, 
nº 2.783, Parque Boa Esperança, São Paulo/SP, matrícula nº 
30.401 do 9º ORI-São Paulo, cadastrado perante a 
municipalidade sob o nº 194.115.0016-1, declarado de 
utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 65.968 de 30/08/21, 
para adequação do sistema viário da Avenida Ragueb Chohfi 
para implantação de elevado do sistema monotrilho entre as 
estações Jardim Colonial e JacuPêssego do Metrô. Para o 
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a 
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. 
Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 07 de novembro de 2022.                          [16,17] 

 

Falência de MARQUAT & CIA LTDA. – EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO e de Intimação da falida, de seus representantes, dos credores declarados e 
habilitados nos respectivos autos, da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE OSASCO e demais interessados. A Doutora Daniela Nudeliman Guiguet Leal, 
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barueri, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos sob o nº 0018760-17.2005.8.26.0068 (ordem nº 1580/05), relativamente à Falência de 
M A R Q U A T  & C I A  L T D A . , tendo sido designado leilão público eletrônico dos bens abaixo descritos, com base no Provimento 1625/2009, e nos moldes 
do art. 142, §3º-A, I, II e III (Lei 14.112/20), que será realizado através do gestor judicial www.faroonline.com.br, em três etapas, quais sejam: a 1ª 
Praça terá início no dia 17/01/2023, às 14h30, e se estenderá por três dias no sítio eletrônico www.faroonline.com.br, com encerramento no dia 20/01/2023 às 
14h30,  oportunidade em que os bens serão entregues a quem mais der em valor igual ou superior a 100% da avaliação, e, em não havendo licitantes, abrir-
se-á a 2ª Praça imediatamente após o encerramento da 1ª, na modalidade on-line, encerrando-se no dia  02/02/2023 às 14h30, ocasião em que os referidos 
bens serão entregues a quem mais der, desde que o valor do lance não seja inferior a 50% da avaliação e, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 3ª Praça 
imediatamente após o encerramento da 2ª, na modalidade on-line, encerrando-se no dia 16/02/2023 às 14h30, ocasião em que os referidos bens serão 
entregues a quem mais der, ficando neste caso condicionado à apreciação do MM. Juiz da causa. Os interessados em participar do leilão eletrônico, devem 
efetuar o cadastro prévio no site www.faroonline.com.br. O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Ronaldo Sérgio Montenegro Rodrigues Faro, inscrito 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 191, a quem será devida pelo arrematante a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance. DOS 
BENS: LOTE 1: Imóvel sito à Av. Gentil Bittencourt, 1390, loja C2-A, no Pavimento do Conjunto Residencial Santa Maria de Belém , na cidade de Belém _ PA, 
fazendo frente também para a Av. Conselheiro Furtado, entre a Travessa 14 de Março e Avenida Alcindo Cacela, e a respectiva f ração ideal do terreno a ele 
correspondente. Imóvel registrado sob matrícula nº 133, do 2º CRI de Belém-PA. Conforme consta no cadastro municipal IPTU 014/34883/54/95/0480/000/002-
35, o imóvel contém área edificada de 116,30m². VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) para outubro de 2012. VALOR DA 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA PARA SETEMBRO DE 2022: R$ 309.235,22; LOTE 02: Imóvel sito a Rua Misael Pedreira da Silva, º 70, loja 04, Vitória-ES, contendo 
173,83 m² de área edificada. Imóvel matriculado sob o nº 27.590, no CRI da 2ª Zona de Vitória/ES. Descrição contida em matrícula: Fração ideal de 0,032915 do 
terreno com área de 1.855,85m², situado situado à Rua Misael Pereira da Silva, s/nº, Praia do Suá, Vitória-ES, com perímetro de 181,40m; frente, 31,25m com a 
Rua Misael Pereira da Silva; fundos, em 04 segmentos de 7,006m, 3,40m, 4,00m e 25,75m com o Condomínio do Edifício Castelamare; e lado direito, 64,50m 
com área A-2 de propriedade de Encol S/A Engenharia. Consta em R.1 da matrícula a observação de que em Av.6 da matrícula 27.035, de ordem do Lº 2-CP, 
foi averbada a construção da loja nº 04, correspondente a fração ideal de 0,032915, objeto da matrícula nº 27.590, do CRI da 2ª Zona de Vitória/ES. VALOR DA 
AVALIAÇÃO: R$ 1.434.000,00 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL REAIS) para outubro de 2012. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA 
PARA SETEMBRO DE 2022: R$ 2.608.490,00.  Obs. 01: Consta do R.03 da referida matrícula consta penhora nos autos do processo nº 1387.01.002.17.01-3, 
promovido por Mário Roberto Caliari em face de Marquat e CIA Ltda., em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de Vitória-ES; Obs. 02: Consta do R.04 da 
referida matrícula, o arrolamento do imóvel pela Receita Federal de Osasco/SP; LOTE 03 :  Veículo Volkswagen Gol Especial, 1000 cc, 02 portas, cor cinza, 
Placa DEX 4716, ano 2002/2003, em péssimo estado. Valor da avaliação : R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), LOTE 04: Marca nominativa 
DENTALGAUCHO.COM.BR, (7) REGISTRO N 822874342, CLASSE ncl (7) 35. Proteção conferida: Comércio por Catálogo de produtos odontológicos via 
internet. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 38.552,39 ( Trinta e oito mil quinhentos e cinqüenta e dois reais e trinta e nove centavos) para setembro de 2019. VALOR 
DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA PARA OUTUBRO  DE 2022: R$ 47.537,00. PAGAMENTO: DOS IMÓVEIS : À vista: Pagamento do valor total da arrematação em 
até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial no Banco do Brasil em favor do juízo da 2ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Barueri ou 25% no ato e o restante em até 03 dias; A prazo: 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da arrematação em até 
24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial no Banco do Brasil em favor do juízo da 2ª Vara de 
Cível do Foro da Comarca de Barueri e o restante em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas corrigidas com base na tabela do Tribunal de Justiça/SP, 
ficando o próprio imóvel arrematado, hipotecado como garantia do pagamento. O maior lance será o vencedor, independente da forma de pagamento (à vista 
ou a prazo).  Para o veículo e marca só serão aceitos lances de pagamento à vista. Observações gerais: O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado em que se 
encontra(m), livre de quaisquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária e trabalhista, de 
acordo com art. 141, II, da Lei 11.101/2005. O comprador pagará o produto da arrematação mais 5% de comissão ao leiloeiro de acordo com a Lei.  

  

2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1103148-16.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Evanil dos Santos ou atual possuidor do imóvel, José Severino da
Silva ou atual possuidor do imóvel e Indústria Têxtil Tsuzuki Limitada, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA ROSA BOTELHO, José
Alves Botelho, Dorival Alves Botelho, Geni Rosa de Carvalho, Ireni Rosa de Carvalho Lira, Deusli Carvalho
Porto, Ademar Alv es Botelho, Ana Nilza Rosa de Carvalho, Rosita Maria Rodrigues de Sá e Maristela Rosa
de Carvalho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua
Pedro de Labatut, nº. 690, Cidade Líder, São Paulo, SP, CEP 08280-020, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste
edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J – 16 e 17/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0003360-04.2019.8.26.0704. A MM. Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica Lima Pereira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a QUELFA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 03.233.550/
0001-49, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por FMZ Agropecuária,
Administração e Participações Ltda. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 406.834,25 (fevereiro/2021),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica o executado igualmente intimado da penhora (fls.
129) dos seguintes veículos: 1) Marca/Modelo: VW/Kombi, Ano de fabricação/modelo: 2001/2001, Placa:
DEB2868, UF:SP; 2) Marca/Modelo: Agrale/1600D, Ano de fabricação/modelo: 1988/1988, Placa: CDZ9683,
UF:SP; 3) Marca/Modelo: VW/Kombi, Ano de fabricação/modelo: 1986/1986, Placa: BQA5536, UF:SP; 4)
Marca/Modelo: VW Quantum CS, Ano de fabricação/modelo: 1985/1986, Placa: JKU8879, UF:SP; 5) Marca/
Modelo: GM/Chevrolet C10, Ano de fabricação/modelo: 1973/1973, Placa: CVR1020, UF:SP, dos quais foi
nomeado depositário Quelfa Projetos e Construções Ltda., que não poderá abrir mão dos referidos bens sem
expressa autorização deste Juízo. Nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado,
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado apresente, nos próprios autos,
sua impugnação, inclusive acerca da penhora já efetuada (art. 525, § 11, do CPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20
de outubro de 2022. 16 e 17.12

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059719-57.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Antonio Cândido de Souza, CPF 117.038.812-49, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Manarin e Messias Assessoria e Consultoria Em Gestão Empresarial Ltda, alegando em síntese que seja julgada 
procedente, condenando a ré a pagar à autora, o valor levantado do PRC 141479-AL, Ofício Requisitório nº 20168000001201696, 
R$ 83.279,71(maio/2016), com juros e correção monetária, condenando ainda nas custas processuais, e honorários advocatícios. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de setembro de 2022.  |15,16| 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

“O Presidente da Federação Paulista de Karate, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto  convoca os Presidentes ou seus representantes devidamente
credenciados das entidades de prática afiliadas, em pleno gozo de seus direitos
estatutários, para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia  21 de janeiro de
2023, em primeira convocação às 09h00 com  presença da maioria das afiliadas e às
09h30 em segunda e última convocação com a presença de qualquer número das
afiliadas, a ser realizada  no  Auditório da ASSOCIAÇÃO OKINAWA KENJIN DO
BRASIL, sito na Rua Dr. Tomaz de Lima, 72 – Bairro da Liberdade – São Paulo/SP –
CEP 01513-010, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1 – Aprovação dos
relatórios Administrativos, Financeiro e Técnico do Exercício de 2022; 2 – Aprovação
do balanço financeiro do Exercício de 2022 e do respectivo parecer do Conselho
Fiscal; 3 – Aprovação da Previsão Orçamentária para o Exercício de 2023; 4 –
Homologação dos Atos da Presidência durante o ano de 2022; 5 -  Aprovação da
Tabela de Custas para o exercício de 2023; 6 - Assuntos Gerais pertinentes ao Karate
Paulista. De acordo com o estabelecido em nosso Estatuto vigente, o voto é
UNIPESSOAL, ou seja, uma pessoa não poderá representar mais de uma Entidade de
Prática. São Paulo, 13 de  dezembro de 2022. José Carlos Gomes de Oliveira –
Presidente.

Cyrela Somerset de Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 05.437.475/0001-63 - NIRE 35217979989

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs., na sede social, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid 
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 13.500.000,00, considerados ex-
cessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
13.500.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 11.205.000 quotas de propriedade da sócia Cyrela Bra-
zil Realty S/A Empreendimentos e Participações, 1.026.000 quotas de propriedade do sócio George Zausner, 
756.000 quotas de propriedade do sócio Rafael Novellino, 479.249 quotas de propriedade do sócio Saulo de Tar-
so Alves de Lara e 33.751 quotas de propriedade da sócia Sandra Esthy Attié Petzenbaum, os quais receberão 
em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, o capital social 
passa de R$ 16.632.871,00 para R$ 3.132.871,00; e (ii) autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os docu-
mentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos -Secretária. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimen-
tos e Participações., Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora, Rafael 
Novellino, George Zausner, Saulo de Tarso Alves de Lara, Sandra Esthy Attie Petzenbaum.
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SEXTA-FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

HIGHLINEINFRA CORE S.A.
(em processo de constituição)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada em 23 de agosto de 2022, às 10hrs00min, na sede social da Highline Infra Core S.A. (“Companhia”), 
localizada na Av. Nove de Julho, nº 5229, 4º Andar, Cj. 41 A e 42 B, bairro do Jardim Paulista, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 01407-200. 2. Presença: A totalidade dos subscritores do capital social inicial e fundadores da Companhia, ora em fase de 
constituição, a saber: (i) CAP TC Torres e Participações S.A., pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de uma sociedade 
anônima fechada, com sede na Av. Nove de Julho, nº 5229, 4º Andar, Cj. 41 A e 42 B, bairro do Jardim Paulista, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01407-200, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 34.878.487/0001-21 (“Acionista”). (ii) Highline do Brasil II 
Infraestrutura de Telecomunicações S.A., pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de uma sociedade anônima fechada, 
com sede na Av. Nove de Julho, nº 5229, 4º Andar, Cj. 41 A e 42 B, bairro do Jardim Paulista, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 01407-200, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 27.902.165/0001-05 (“Acionista”). 3. Convocação: Realizada a convocação prévia, 
nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Presidida por Daniel Lafer Matandos e secretariada por 
Carolina de Farias Vilela. 5. Ordem do dia: Examinar, discutir e deliberar sobre (i) a constituição de uma sociedade por ações de capital 
fechado, denominada Highline Infra Core S.A. e a lavratura da ata da assembleia na forma de sumário, conforme permitido pela lei das 
S.A.; (ii) a subscrição e forma integralização do capital social da Companhia; (iii) a aprovação do Estatuto Social da Companhia; (iv) a 
instalação do conselho administrativo da Companhia; (v) a instalação do conselho fi scal da Companhia; (vi)a eleição do corpo diretivo 
executivo da Companhia; e (vii) os jornais em que serão realizadas as publicações ordenadas pela Lei das S.A. 6. Deliberações: O Sr. 
Presidente declarou instalada a assembleia geral de constituição e, com isso, a Acionista passou a deliberar conforme segue: 6.1. 
Constituição da Companhia. A Acionista aprovou, sem ressalvas, a constituição da Companhia sob a denominação de Highline Infra 
Core S.A., na forma do projeto de estatuto social previamente entregue às Acionistas, autorizando a lavratura desta ata na forma de 
sumário. 6.2. Capital Social. As Acionistas fi xaram o capital social da Companhia em R$ 100,00 (cem reais), dividido em 100 (cem) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e parcialmente 
integralizadas nesta data e neste ato, conforme boletim de subscrição que segue anexo a este Ata na forma de seu Anexo I. 6.3. Estatuto 
Social. Após análise e revisão do inteiro teor do documento, as Acionistas aprovaram o projeto de Estatuto Social apresentado, que 
regerá, em conjunto da Lei das S.A. as atividades da Companhia, e cuja íntegra segue junto da presente Ata na forma de seu Anexo II. 
6.4. Conselho de Administração. As Acionistas consignaram que a Companhia não terá, neste momento, um conselho de administração. 
As Acionistas poderão, contudo, instalar referido órgão deliberativo a qualquer tempo, na forma da Lei das S.A. e do Estatuto Social da 
Companhia, conforme sua própria conveniência. 6.5. Conselho Fiscal. As Acionistas consignaram que a Companhia não terá, no 
presente exercício fi scal, um conselho fi scal. A instalação de tal conselho poderá ser realizada em exercício fi scal futuro, conforme 
necessário e em respeito às disposições da Lei das S.A. e do Estatuto Social da Companhia. 6.6. Diretoria. A Acionista elegeu, para 
ocupar os cargos diretivos indicados a seguir, os seguintes indivíduos, com um mandato de 2 (dois) anos: (i) Fernando Diez Viotti, 
brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. 
Nove de Julho, nº 5229, 4º Andar, Cj. 41 A e 42 B, bairro do Jardim Paulista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01407-
200, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.160.904-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 294.037.688-35, que ocupará o cargo 
de Diretor Presidente; (ii) Daniel Lafer Matandos, brasileiro, solteiro, engenheiro, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Nove de Julho, nº 5229, 4º Andar, Cj. 41 A e 42 B, bairro do Jardim Paulista, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01407-200, portador da Cédula de Identidade RG nº 38.353.134-2 SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 396.627.078-16, que ocupará o cargo de Diretor Financeiro;  (iii) Carolina de Farias Vilela, brasileira, casada, 
administradora de empresas, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. 
Nove de Julho, nº 5229, 4º Andar, Cj. 41 A e 42 B, bairro do Jardim Paulista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01407-
200, portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.424.964-5 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 050.604.854-39, que ocupará o cargo 
de Diretora Comercial; e (iv) Christiano Morette, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na na Av. Nove de Julho, nº 5229, 4º Andar, Cj. 41 A e 42 B, bairro do Jardim Paulista, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01407-200, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.394.229-6 (SSP/SP), e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 166.636.898-94, que ocupará o cargo de Diretor de Operações. (v) Luis Minoru Shibata, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
na Av. Nove de Julho, nº 5229, 4º Andar, Cj. 41 A e 42 B, bairro do Jardim Paulista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01407-200, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.919.027-5 (SSP/SP), e inscrito no CPF/ME sob o nº 135.643.098-88, que 
ocupará o cargo de Diretor de Novos Negócios; (vi) Nádia Eiko Sakamoto Galvão, brasileira, casada, advogada, residente e 
domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Nove de Julho, nº 5229, 4º Andar, Cj. 41 A e 
42 B, bairro do Jardim Paulista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01407-200, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 28.450.391 (SSP/SP), inscrita no CPF/ME sob o nº 267.479.758-47, que ocupará o cargo de Diretora Jurídica. 6.6.1. Os indivíduos 
acima qualifi cados assinam neste ato os termos de posse, nos quais declaram o desimpedimento para exercício dos cargos para os 
quais foram eleitos, sendo anexadas cópias de tais termos de posse na forma do Anexo III da presente Ata. Referidos termos de posse 
têm seus originais arquivados na sede da Companhia no respectivo Livro de Atas de Reunião da Diretoria, na forma prevista no Art. 149 
da Lei das S.A. 6.7. Publicações. Por fi m, em vista do Art. 289 da Lei das S.A., as Acionistas fi xaram, como jornal regularmente 
autorizado para realização das publicações ordenadas por lei o “Jornal O Dia SP”, sendo este um jornal de grande circulação com 
versões impressa e digital que cumpre os requisitos legais anteriormente mencionados. 7. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, 
e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, conforme disposto no Art. 130, § 1º da Lei das S.A. que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São 
Paulo/SP, 23 de agosto de 2022. Restante da página deixado intencionalmente em branco. Assinaturas seguem na próxima página.
(Página de assinaturas da Ata de Assembleia Geral de Constituição da Highline Infra Core S.A., realizada em 23/08/2022, às 10hrs00min). 
Mesa :Daniel Lafer Matandos - Presidente. Carolina de Farias Vilela - Secretária. Acionistas Presentes: CAP TC Torres e Participações 
S.A. Daniel Lafer Matandos - Cargo: Diretor Financeiro. Carolina de Farias Vilela - Cargo: Diretora Comercial. Highline do Brasil II 
Infraestrutura de Telecomunicações S.A. Daniel Lafer Matandos - Cargo: Diretor Financeiro. Carolina de Farias Vilela - Cargo: Diretora 
Comercial. Visto do Advogado: Nádia Eiko Sakamoto Galvão - OAB/SP 215.882. JUCESP 353.006.005-25 em (12/09/2022), Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária.  Estatuto Social Consolidado  Highline Infra Core S.A. Estatuto Social Nome e Duração Artigo 1º - 
AHighline Infra Core S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, com prazo de duração indeterminado, regida por este Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações posteriores (“Lei 
das S.A.”).  Sede Social Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social e foro legal no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Nove de Julho, n.º 5.229, 4º andar, conjuntos 41-A e 42-B, Jardim Paulista, CEP 01.407-907, podendo abrir fi liais, agências, 
escritórios e estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior, por deliberação da Assembleia Geral.  Objeto 
Social Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social:  (i) prestação de serviços de comunicação multimídia SCM; (ii) prestação de 
serviços de telefonia celular e serviços de telecomunicações sem fi o; (iii) prestação de serviços de redes de transportes de 
telecomunicações SRTT;  (iv) tratamento de dados, provedores de serviço de aplicação e serviços de hospedagem na internet; e (v) 
prestação do serviço telefônico fi xo comutado STFC.  Parágrafo Único – Para a consecução de seu objeto, a Companhia poderá 
realizar as atividades acima mencionadas por si própria e/ou por meio de contratos com outras sociedades, podendo prestar serviços e 
ainda adquirir, importar ou sub-contratar outras sociedades, ou de outras sociedades, o fornecimento e maquinário, equipamentos, 
ferramentas e de serviços de manutenção ou ampliação de seus ativos.  Capital Social Artigo 4º - O capital social da Companhia é de 
R$ 100,00 (cem reais), dividido em 100 (cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente 
subscritas e parcialmente integralizadas. Parágrafo Único - O capital social subscrito e não integralizado pelos acionistas será pago nos 
termos e condições estabelecidos nos respectivos boletins de subscrição, mediante chamada da Assembleia Geral.  Artigo 5º - A 
Companhia não poderá emitir partes benefi ciárias.  Ações Artigo 6º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais.  Artigo 7º - Todas as ações da Companhia serão nominativas. A propriedade das ações será comprovada pelo 
registro das ações em nome de cada acionista no livro próprio.  Assembleia Geral de Acionistas Artigo 8º - Com competência prevista 
em lei e neste Estatuto Social, as Assembleias Gerais de acionistas realizar-se-ão, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem.  Artigo 9º - As 
Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente ou pelo diretor que este indicar, sendo que o presidente da assembleia 
deverá indicar, dentre os presentes, o secretário.  Artigo 10 – Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas 
cujas ações estejam registradas em seu nome no livro próprio, com 1 (um) dia útil de antecedência da data designada para a realização 
da referida Assembleia Geral.  Parágrafo Único – Os acionistas poderão ser representados por procuradores, nos termos da Lei das 
S.A., devendo apresentar ao Diretor Presidente cópia da respectiva procuração com pelo menos 1 (um) dia útil de antecedência da data 
designada para a realização da referida Assembleia Geral.  Artigo 11 – Além daquelas previstas na Lei das S.A., as seguintes matérias 
deverão ser objeto de deliberação em Assembleia Geral:  (i) a liquidação voluntária, recuperação judicial ou extrajudicial, decretação de 
falência ou procedimentos; (ii) a alteração do objeto social da Companhia ou da sua linha de negócios; (iii) a alteração do estatuto social 
da Companhia; (iv) a alteração dos direitos e preferências dos detentores de ações de emissão da Companhia; (v) qualquer reestruturação 
societária envolvendo a Companhia (i.e. incorporação, cisão, combinação de negócios, capitalização, ou transação similar) ou alteração 
do tipo societário da Companhia; (vi) a emissão de novas ações ou outros valores mobiliários conversíveis em ações pela Companhia, 
criação de nova classe de ações ou conversão de uma classe existente; (vii) a política de distribuição de dividendos da Companhia ou 
sua alteração; (viii) a alteração da estrutura administrativa da Companhia (incluindo o Conselho de Administração ou Diretoria); (ix) a 
criação de subsidiárias ou a realização de investimentos (capital ou dívida) em outras sociedades; (x) a alteração (i.e. aumento ou 
redução) no capital social da Companhia; (xi) o pedido de registro da Companhia como companhia aberta; admissão, registro e listagem 
de ações da Companhia em quaisquer bolsas de valores ou mercados de balcão; (xii) a utilização da conta de reserva de capital da 
Companhia; (xiii) as demonstrações fi nanceiras, relatórios da administração e destinação dos resultados da Companhia, incluindo a 
distribuição de dividendos; (xiv) a criação de stock options, phantom stocks, planos de incentive e demais planos semelhantes pela 
Companhia; (xv) a fi xação da orientação geral dos negócios da Companhia e aprovação do plano de negócios anual, que deverá conter 
o orçamento e detalhamento dos objetivos e estratégias de negócios para o período (“Plano Anual”); (xvi) fi xação e alteração da 
remuneração individual dos administradores, de seus benefícios indiretos e demais incentivos, observado o limite global da administração 
estabelecido na Assembleia Geral;  (xvii) aprovação de planos de participação de lucros, bem como estabelecimento de critérios para 
remuneração e políticas de benefícios dos administradores e empregados da Companhia;  (xviii) a prática de quaisquer atos, incluindo 
a celebração de qualquer acordos ou contratos, que impliquem em obrigação de pagamento por parte da Companhia ou por parte de 
qualquer sociedade controlada pela Companhia, em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), seja em ato único ou em uma 
série de atos relacionados num período de 12 (doze) meses, que não tenha sido objeto do Plano Anual ou orçamento anual do 
correspondente exercício social;  (xix) a celebração de qualquer transação, endividamento ou que represente aumento no nível do 
endividamento fi nanceiro consolidado da Companhia que exceda o endividamento total aprovado no Plano Anual do ano correspondente 
ao exercício social em valor equivalente a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou a 3% (três por cento) do patrimônio líquido da 

Companhia, o que for menor; ressalvada, no entanto, a contratação de linhas de crédito de curto prazo nos temos e condições aprovados 
previamente pela Assembleia Geral quando da aprovação do Plano Anual;  (xx) a realização de qualquer investimento pela Companhia 
ou por sociedades controladas que exija valores superiores a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) da CAPEX, ainda que estejam 
previstos no Plano Anual do correspondente exercício social;  (xxi) a aquisição, venda, criação de ônus ou transferência de qualquer
ativo (incluindo ações ou outros valores mobiliários em outra entidade) envolvendo valores superiores a R$10,000,000.00 (dez milhões
de reais), exceto se previsto no Plano Anual; (xxii) a aprovação prévia para a celebração, alteração ou rescisão de contratos entre a
Companhia e partes relacionadas;  (xxiii) aquisição ou alienação de participação em outras sociedades;  (xxiv) a realização de chamadas 
de capital, dentro do limite do capital social subscrito; (xxv) a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia 
real; (xxvi) a defi nição da orientação de voto da Companhia em assembleias gerais, reuniões de sócios e/ou reuniões de Conselho de 
Administração de sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia; (xxvii) a prestação de garantias em benefício de
terceiros; (xxviii) a realização de transações com partes relacionadas; (xxix) a eleição e a destituição de auditores independentes; (xxx)
a realização de contribuições a partidos políticos e doações; (xxxi) a realização de combinação de negócios, aquisição de sociedades 
ou a participação, seja no capital ou através de instrumento contratual, em qualquer terceiro, joint venture, associação, investimento ou 
desenvestimento; (xxxii) o investimento em instrumentos derivativos; e (xxxiii) a participação da Companhia, como autora, em 
procedimentos arbitrais, processos judiciais ou administrativos envolvendo valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) ou,
independente do valor, envolvendo matérias regulatórias ou face entidades governamentais. Administração da Companhia Artigo 12 – A
administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei por este Estatuto Social, estando os 
Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções.  § 1º - Todos os membros da Diretoria tomarão posse
mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores.  
§2º - A Assembleia Geral de acionistas deverá estabelecer a remuneração global dos administradores e defi nir a sua distribuição.  Artigo 
13 – A Diretoria será constituída por, no mínimo, por 3 (três) e, no máximo, por 5 (cinco) diretores, acionistas ou não, todos residentes 
no País, eleitos pela Assembleia Geral e destituíveis a qualquer tempo por tal órgão. Dos diretores, um será denominado Diretor 
Presidente, outro Diretor Jurídico, outro o Diretor de Novos Negócios, outro o Diretor de Operações, outro o Diretor Comerciale outro 
oDiretor Financeiro.  §1º - Os Diretores serão eleitos pelo prazo de mandato de 2 (dois) anos, admitida a reeleição.  §2º - Findos os seus 
mandatos, poderão ser nomeados novos Diretores por meio de deliberação aprovada pela Assembleia Geral. Caso o quórum de 
aprovação não seja alcançado, os Diretores então empossados serão considerados automaticamente reeleitos para o exercício de novo 
mandato de 2 (dois) anos.  Artigo 14 – Compete à Diretoria a representação ativa e passiva da Companhia e a prática e todos os atos
necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social.
Artigo 15 – A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada:  (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto, independentemente 
da designação de seu cargo; ou (ii) por procurador com poderes especiais, devidamente constituído, para a prática de atos específi cos. 
§1º - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, sendo um deles o Diretor Presidente, 
devendo especifi car os poderes conferidos e, salvo aquelas previstas no Parágrafo Segundo deste artigo, terão período de validade 
limitado, no máximo, a 1 (um) ano.  §2º - As procurações para fi ns judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado pelo Diretor 
Jurídico da Companhia individualmente ou por 2 (dois) outros diretores, e aquelas outorgadas para fi ns de cumprimento de cláusula
contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas.  §3º - A representação da Companhia, 
em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou 
municipais, entidades de classes, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais compete a qualquer 
Diretor ou procurador com bastante poderes, agindo isoladamente.  Conselho Fiscal Artigo 16 – O Conselho Fiscal somente será 
instalado nos exercícios sociais em que houver pedido dos acionistas da Sociedade para a sua instalação, nos termos previstos na 
legislação aplicável.  Parágrafo Único – As regras e procedimentos aplicáveis à competência, atribuições e ao funcionamento do
Conselho Fiscal observarão o disposto na Lei das S.A., conforme aplicável. Exercício Social e Lucros Artigo 17 – O exercício social 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que deverão ser preparados o balanço das demais demonstrações previstas 
em lei.  §1º - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, os dividendos serão pagos dentro de 60 (sessenta) dias, contados 
da data em que tiverem sido aprovados. Salvo aprovação expressa pela totalidade dos acionistas, a Companhia deverá pagar a título de
dividendo mínimo o montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) do seu resultado no exercício, após as deduções
previstas em lei ou nesse Estatuto Social..  §2º - O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destin ação
determinada pela Assembleia Geral, que poderá, por proposta da administração: (i) deliberar reter parcela do lucro líquido prevista em 
orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A.; e (ii) destinar a totalidade ou parcela do lucro
remanescente às reservas estatutárias previstas no presente Estatuto Social, nos termos do artigo 194 da Lei das S.A.  §3º - As
demonstrações fi nanceiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentesregistrados na Comissão de Valores 
Mobiliários.  Artigo 18 – Adicionalmente às reservas legalmente previstas, a Companhia terá as seguintes reservas de lucros, exceto se 
de outra forma determinado pela Assembleia Geral:  (i) Reserva para Investimentos, cujos recursos serão destinados à realização de
investimentos relacionados ao objeto social da Companhia e à expansão de suas atividades, formada com recursos a serem 
determinados em Assembleia Geral e equivalentes a até 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido da Companhia ajustado na forma 
do artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Reserva para Investimentos não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do 
capital social; e  (ii) Reserva de Capital de Giro, cujos recursos serão destinados a suprir as necessidades de capital operacional da 
Companhia, formada com recursos a serem determinados em Assembleia Geral e equivalentes até 50% (cinquenta por cento) do lucro 
líquido da Companhia ajustado na forma do artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Reserva de Capital de Giro não poderá 
ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do capital social.  Artigo 19 – A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, imputando-
os ao dividendo obrigatório.  Artigo 20 – A Assembleia Geral poderá declarar e pagar, a qualquer tempo durante o exercício social, 
dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais precedentes, que 
deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício.  Artigo 21 – Observados os requisitos e limites legais, a 
Assembleia Geral poderá, ao fi nal de cada trimestre ou semestre, com base em balanço intermediário específi co, declarar e pagar 
dividendos periódicos a partir de resultados verifi cados no trimestre ou semestre em questão, que deverão ser imputados ao dividendo 
obrigatório referente àquele exercício.  Artigo 22 – Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, 
contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia.  Dissolução e Liquidação 
Artigo 23 – A Companhia será dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para 
determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante.  Juízo Arbitral Artigo 24 – A Companhia, seus acionistas e administradores
obrigam-se a resolver por meio de arbitragem submetida ao Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
(“Câmara de Arbitragem”), de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”), toda e qualquer 
disputa controvérsia relacionada à aplicação, validade, efi cácia, interpretação ou violação das disposições constantes neste Estatuto
Social ou na Lei das S.A.  §1º - A controvérsia será decidida por um Tribunal Arbitral (“Tribunal Arbitral”) composto por 3 (três) árbitros. 
Cada Parte designará um árbitro no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento de notifi cação a ser enviada pela Câmara de
Arbitragem. Caso haja múltiplas partes como requerentes ou como requeridas, os múltiplos requerentes ou os múltiplos requeridos que
compuserem cada um dos polos deverão designar conjuntamente um árbitro, no prazo acima indicado. Se os interesses das múltiplas
partes não permitirem às Partes organizarem-se em apenas dois polos distintos, todas as Partes envolvidas deverão nomear em
conjunto dois árbitros no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento de notifi cação a ser enviada pela Câmara de Arbitragem. 
Em qualquer dos casos, uma vez nomeados, os dois árbitros nomearão, no prazo de 15 (quinze) duas a contar do recebimento de 
notifi cação a ser enviada pela Câmara de Arbitragem, um terceiro árbitro, que deverá atuar como presidente. Findo o período de 15 
(quinze) dias, caso as Partes não nomeiem os dois árbitros ou caso os árbitros nomeados pelas Partes não cheguem a um acordo sobre 
a nomeação de um terceiro árbitro, os árbitros faltantes serão nomeados pelo presidente da Câmara de Arbitragem.  §2º - A arbitragem 
prosseguirá e será concluída à revelia de qualquer das Partes, independentemente do ajuizamento da ação prevista no art. 7º da Lei
9.307/96, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”), se a parte, devidamente notifi cada pela Câmara de Arbitragem, omitir-se de participar
da arbitragem.  §3º - A arbitragem será realizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Brasil, onde será proferida sentença 
arbitral.  §4º - O procedimento de arbitragem será realizado em português.  §5º - A arbitragem será de direito, não sendo aplicável 
equidade, e os árbitros deverão obrigatoriamente aplicar as disposições deste Acordo de Acionistas, do Estatuto Social e as leis da
República Federativa do Brasil. Ao Tribunal Arbitral não será facultado decidir a controvérsia na forma de amiable compositeur.  §6º - 
Qualquer ordem, decisão ou determinação do Tribunal Arbitral será fi nal e vinculante entre as Partes que foram partes na respectiva 
disputa. A sentença arbitral será defi nitiva e vinculará as Partes, seus sucessores e cessionários.  §7º - Sem prejuízo da validade desta 
cláusula compromissória, as Partes elegem com exclusão de quaisquer outros, o foro da comarca de São Paulo, estado de São Paulo, 
se e quando necessário, para fi ns exclusivos de: (a) execução de obrigações que comportem, desde logo, execução judicial; (b) obtenção 
de medidas coercitivas ou procedimentos acautelatórios como garantia à efi cácia do procedimento arbitral; e (c) obtenção de medias de
caráter mandamental e de execução específi ca. Atingida a providência mandamental ou de execução específi ca perseguida, restituir-
se-á ao Tribunal Arbitral a ser constituído ou já constituído, conforme o caso, a pena e exclusiva jurisdição para decidir acerca de toda e 
qualquer questão, seja de procedimento ou de mérito, que tenha dado ensejo ao pleito coercitivo, cautelar mandamental ou de execução 
específi ca, suspendendo-se o respectivo procedimento judicial até a decisão do Tribunal Arbitral, parcial ou fi nal, a respeito. O 
ajuizamento de qualquer medida nos temos previstos nesta cláusula não importa renúncia a esta cláusula compromissória ou à plena 
jurisdição do Tribunal Arbitral.  §8º - A sentença arbitral fi xará os encargos de arbitragem, inclusive, mas não apenas, honorários de
advogado, e decidirá qual das partes arcará com o seu pagamento, ou em que proporção serão repartidos entre as Partes.  §9º - As 
Partes e os árbitros deverão manter sigilo sobre toda e qualquer informação referente à arbitragem.  §10º - Esta cláusula compromissória 
vinculará as Partes, seus sucessores e cessionários e quaisquer títulos.  §11º - A Parte que, sem respaldo jurídico, conforme reconhecido 
pelo Tribunal Arbitral, frustrar ou impedir a instauração do Tribunal Arbitral, seja por não adotar as providências necessárias dentro do 
prazo devido, seja por forçar a outra parte a adotar medidas previstas no art. 7º da Lei de Arbitragem, ou, ainda, por não cumprir todos 
os temos da sentença arbitral, nos termos da legislação aplicável, arcará com multa não-compensatória proporcional ao tempo de 
atraso, em valor a ser arbitrado pelo Tribunal Arbitral. As Partes reconhecem que a multa ora prevista não será aplicável nas hipóteses 
de jurisdição estatal excepcional previstas nesta cláusula.  Artigo 25 – No caso de abertura do capital social da Companhia, a Companhia 
deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, 
no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa. Artigo 26 – Todos e quaisquer acordos de acionistas, bem como os
contratos com partes relacionas e programas de opções de aquisição de ações e de outros títulos e valores mobiliários de emissão da 
Companhia, deverão ser arquivados na sede social da Companhia e postos à disposição dos acionistas da Companhia que desejarem 
ter acesso ao seu conteúdo. Mesa :Daniel Lafer Matandos - Presidente. Carolina de Farias Vilela - Secretária. Acionistas Presentes: 
CAP TC Torres e Participações S.A. Daniel Lafer Matandos - Cargo: Diretor Financeiro. Carolina de Farias Vilela - Cargo: Diretora
Comercial. Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A. Daniel Lafer Matandos - Cargo: Diretor Financeiro. Carolina de 
Farias Vilela - Cargo: Diretora Comercial. Visto do Advogado: Nádia Eiko Sakamoto Galvão - OAB/SP 215.882 

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/ME nº 12.648.266/0001-24 - NIRE nº 35300384466

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Novembro de 2022
1. Data, Horário e Local: Aos 22 (vinte e dois) dias de novembro de 2022, às 10h, na sede social da
Ambipar Participações e Empreendimentos S.A., na Avenida Pacaembu, nº 1.088, sala 09, Pacaembu, CEP 
01234-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença:
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 14, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, em 
função da participação de todos os membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Tércio
Borlenghi Júnior; Secretária: Ana Paula Gomes. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar a respeito
da seguinte ordem do dia: (i) a prestação de fiança, pela Companhia, no âmbito da 2ª (segunda) emissão
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória, 
em série única, da Environmental ESG Participações S.A. (“Emissora”), no montante total de
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) na data de emissão, as quais serão objeto de oferta pública com 
esforços restritos de distribuição, sob o regime de garantia firme de colocação, nos termos da Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, e demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Debêntures” “Emissão” e “Oferta Restrita”, respectivamente), mediante
a celebração do “lnstrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, em Série Unica, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Environmental ESG Participações S.A.” entre a Emissora, a
Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente 
fiduciário (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente); (ii) autorização para a Companhia
celebrar, pelos seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e/ou instrumentos contratuais,
inclusive procurações, instrumentos acessórios e aditamentos, necessários e relacionados à deliberação 
acima, à Emissão e à Oferta Restrita, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o contrato de 
distribuição das Debêntures (“Contrato de Distribuição”) e seus respectivos eventuais aditamentos; e
(iii) ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores para 
a consecução das deliberações mencionadas acima. 5. Deliberações: Instalada a reunião e após o exame
e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, o Conselho de Administração da Companhia, nos 
termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, deliberou, por unanimidade de votos, sem quaisquer 
restrições e/ou ressalvas: (i) autorizar a outorga de garantia fidejussória na modalidade de fiança pela
Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de fiadora, principal pagadora e responsável, 
solidariamente com a Emissora, pelo pagamento integral de todas as obrigações principais e acessórias 
assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão; (ii) autorizar a Companhia a celebrar, pelos seus diretores
e/ou procuradores, todos os documentos e/ou instrumentos contratuais, inclusive instrumentos acessórios, 
procurações e aditamentos, necessários e relacionados às deliberações acima, à Emissão e à Oferta 
Restrita, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição e seus respectivos 
eventuais aditamentos; e (iii) ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus
procuradores no âmbito das deliberações acima. 6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela
quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por 
todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Tércio Borlenghi Júnior; Secretária: Ana Paula
Gomes. 8. Membros do Conselho de Administração: Tércio Borlenghi Júnior; Alessandra Bessa Alves de
Melo; Yuri Brancaglion Keiserman; Marcos de Mendonça Peccin; e José Carlos de Souza. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de novembro de 2022. Tércio Borlenghi 
Júnior - Presidente; Ana Paula Gomes - Secretária. JUCESP nº 684.406/22-6 em 08/12/2022.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 11 de Novembro de 2022
Data, Hora e Local: Realizada em 11 de novembro de 2022, às 10:00 horas, única e exclusivamente de
forma digital, por meio de videoconferência. Convocação: Realizada via e-mail a todos os membros do
Conselho de Administração. Presenças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração
da Companhia, perfazendo o quórum para instalação, nos termos do Art. 15 do Estatuto Social da
Companhia. Participantes (Convidados): Sr. Itacir Alves Nascimento (Diretor da Controladoria), Sr. Felipe
Machado e Sr. Wagner Santos (membros da auditoria independente EY). Composição da Mesa: Presidida
pela Sra. Paula Melo Suzana Gomes e Secretariada pela Dra. Luciana Barros Macedo. Ordem do Dia:
Deliberar sobre as informações trimestrais (“ITR”) auditadas, relativas ao período findo em 30 de setembro 
de 2022 (3T22). Deliberações: Considerando a apresentação e explanação das ITR’s auditadas referentes 
ao 3º trimestre de 2022 pelos Senhores Itacir Nascimento, Felipe Machado e Wagner Santos, e com base 
nos documentos previamente examinados, os membros do Conselho de Administração examinaram e 
discutiram a matéria constante da Ordem do Dia e deliberaram por aprovar, sem restrições e por 
unanimidade, o quanto segue: (i) aprovaram as informações trimestrais (ITR) auditadas, findo em 30 de
setembro de 2022 (3T22) da Companhia, as quais foram deliberadas pelo Conselho Fiscal, tendo os 
membros do referido Conselho apresentado manifestação favorável à aprovação em reunião realizada no 
dia 10 de novembro de 2022, às 15:00h. Encerramento: Fica consignado que os materiais submetidos e
discutidos nesta reunião, conforme referidos nas deliberações, bem como as manifestações e declarações 
de voto apresentadas pelos conselheiros, ficarão arquivados na sede da Companhia. Nada mais havendo a 
tratar e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, que foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. A presente Ata 
é cópia fiel daquela transcrita em livro próprio. São Paulo, 11 de novembro de 2022. Mesa: Paula Melo
Suzana Gomes - Presidente; Luciana Barros Macedo - Secretária. Membros do Conselho de
Administração: Paula Melo Suzana Gomes, Miguel Giudicissi Filho, Roberto Cornette Marques, José Luiz 
Junqueira Simões, Ursula Cristina Favale Fernandes, Victor Mezei, Dorothea Fonseca Furquim Werneck. 
JUCESP nº 686.330/22-5 em 08/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

WeWork Serviços de Escritório Ltda.
CNPJ/MF nº 23.301.943/0001-50 - NIRE nº 35.229.458.733

RESOLUÇÃO DE SÓCIOS, DATADA DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
Latam Co B.V., sociedade organizada e existente de acordo com as leis da Holanda, com sede em Wete-
ringschans, 165C, 1017XD, Amsterdam, Holanda, inscrita no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) 
sob o nº 42.960.477/0001-69, neste ato representada, na forma de seus atos constitutivos, por sua procura-
dora e representante legal Sra. Claudia Quintella Woods, brasileira, divorciada, administradora, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 020.462.491-0 DETRAN RJ, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Minis-
tério da Economia (“CPF”) sob o nº 098.823.117-41, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com escritório na Avenida Paulista, nº 1.374, 4º, 5º, 6º, 11º e 12º andares, Bela Vista, CEP 01310-
100, e doravante denominada “WW Latam.”; e WW Argentina HoldCo II B.V., sociedade organizada e exis-
tente de acordo com as leis da Holanda, com sede em Weteringschans 165, 1017XD, Amsterdam, Holanda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 42.960.478/0001-03, neste ato representada, na forma de seus atos constitutivos, 
por sua procuradora e representante legal Sra. Claudia Quintella Woods, acima qualificada, e doravante 
denominada “WW Argentina”, na qualidade de sócias representando a totalidade do capital social de We-
Work Serviços de Escritório Ltda. (“Sociedade”), sociedade empresária limitada, com sede na Avenida 
Paulista, nº 1.374, 4º, 5º, 6º, 11º e 12º andares, Bela Vista, CEP 01310-100, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 23.301.943/0001-50, e com o seu Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.229.458.733 em sessão de 17 de setembro de 
2015, RESOLVEM, neste ato, por unanimidade de votos, em conformidade com os Artigos 1.082 e 1.084 
do Código Civil Brasileiro, reduzir o capital social da Sociedade, considerado excessivo para a consecução 
do objeto social, dos atuais R$ 795.095.481,00 (setecentos e noventa e cinco milhões, noventa e cinco mil e 
quatrocentos e oitenta e um reais) para R$ 775.095.481,00 (setecentos e setenta e cinco milhões, noventa e 
cinco mil e quatrocentos e oitenta e um reais), representando, portanto, uma redução correspondente a R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), mediante o cancelamento de 20.000.000 (vinte milhões) de quotas 
devidamente integralizadas e de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, detidas pela sócia WW Latam, nos 
termos do Artigo 1.082, inciso II do Código Civil Brasileiro, e com a restituição de valores correspondentes à 
sócia WW Latam. Diante disso, a sócia WW Latam receberá a quantia de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), quantia correspondente ao valor de 20.000.000 (vinte milhões) de quotas integralizadas e anterior-
mente detidas no capital social da Sociedade e ora canceladas. Os sócios estabeleceram, ainda, que esta re-
dução do capital social será formalizada por meio da assinatura e arquivamento da respectiva Alteração do 
Contrato Social da Sociedade perante a JUCESP, autorizando a administração da Sociedade a tomar todas e 
quaisquer providências bem como assinar todos e quaisquer documentos necessários para a realização da 
redução do capital social, de acordo com o estabelecido no Contrato Social da Sociedade. De acordo com o 
Parágrafo Primeiro do Artigo 1.084 do Código Civil, o presente instrumento com a cópia de sua publicação, 
bem como a Alteração do Contrato Social da Sociedade que irá formalizar a redução do capital social, serão 
devidamente arquivadas perante a JUCESP, não antes de 90 (noventa) dias após a publicação do presente 
instrumento. Em conformidade com os Parágrafos 1º e 3º do Artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro, com a 
Cláusula 9, parágrafo 1º do Contrato Social da Sociedade, a Reunião de Sócios da Sociedade foi dispensada 
visto que todos os assuntos a serem decididos estão sendo deliberados por escrito pelos sócios da Socie-
dade neste ato. São Paulo, 13 de dezembro de 2022. Latam Co B.V. Claudia Quintella Woods - Procuradora; 
WW Argentina HoldCo II B.V. Claudia Quintella Woods - Procuradora.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1120938-37.2019.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves
Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ ALVES BRAGA NETO, RG 13614563, CPF 063.511.478-08,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Editora Cered Centro de Recursos Educacionais Ltda.,
objetivando a cobrança de R$ 2.076,92 (Outubro/2018), oriunda do inadimplemento do contrato de compra e
venda de material didático, vendido no ano letivo de 2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial
(Art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de outubro de 2022.                                                     16 e 17.12

RICARDO NAHAT , Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/A, a todos que o presente
edital virem ou interessar possa que, MARIA DE LOURDES CAPELLARIA DE ALMEIDA,
brasileira, solteira, maior, pensionist a, RG nº 5.944.558-0-SSP/SP, CPF nº 800.928.458-
00, domiciliada nesta Capit al, residente na Alameda dos Tupiniquins, nº 1211,
apartamento nº 85, fica intimada a purgar a mora mediante o pagamento referente a
10 (dez) prestações em atraso, vencidas de 18/01/2022 a 18/10/2022, no valor de
R$25.790,74 (vinte e cinco mil, setecentos e noventa reais e setenta e quatro centavos),
e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$30.345,45 (trinta mil,
trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), que atualizado até 28/
12/2022, perfaz o valor de R$36.613,74 (trinta e seis mil, seiscentos e treze reais e
setenta e quatro centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de
mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pelo ITAÚ UNIBANCO S/A,
para aquisição do imóvel localizado na Alameda dos Tupiniquins, nº 1211, esquina com
a Avenida Moaci, apartamento nº 85, localizado no 8º andar do Edifício Grace, em
Indianópolis, 24º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária
em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 9 na
matrícula nº 111.221. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de
Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário
das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após a última publicação deste. Fica a devedora desde já advertida de que, decorrido
o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro,
certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do
imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do
citado imóvel em nome do fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art.26, §
7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo
com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 15 de dezembro de
2022. O Oficial. 16, 17 e 20/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000258-60.2021.8.26.0006. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro
Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS,
RG MG-15.428.748,CPF 147.444.028-28, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GLOBAL OFFICES. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da
PENHORA que recaiu sobre os direitos que o Executado detém sobre o imóvel matriculado sob nº 158.031,
Livro nº 2, ficha 01, em 23/05/2008 no 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital: Sala comercial nº 29
localizada no 2º andar, do Edifício Global Offices, situado na Rua Jorge Augusto, nº 83, no 3º Subdistrito -
Penha de França, com a área privativa de 30,25m², área comum de 28,766m², área comum de garagem de
8,40m², área total de 67,416m², com direito a uma vaga indeterminada para guarda de veículo, correspondendo-
lhe a fração ideal de 0,9306% no terreno do condomínio. Contribuinte nº 059.049.0161-5 (área maior),do(s)
qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Alfredo Cordeiro Viana Mascarenhas,
CPF nº 147.444.028-28, RG nº MG-15.428.748. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s)
bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do
descumprimento das obrigações inerentes, podendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresentar, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
22 de novembro de 2022. 15 e 16/12

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002578-91.2020.8.26.0009 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de 
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
- CDHU, Antonio Garcia Taboada, Vera de Jesus Garcia, Wlamir Matheus, Claúdia Miranda Gouveia Matheus, Olivia Bildane, 

 de Rações LTDA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rubens Leardini Filho e Maria Selma Ferreira e Silva Leardini 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre situado na Rua dos Tacapes, n°127, no Parque 
Santa Maria, Vila Prudente, CEP 03265-090, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.         [16,17] 

FORO CENTRAL - 37ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº - 12º andar - sala
de atendimento nº 1204 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 3538-9478 - São
Paulo-SP - E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 1068820-21.2018.8.26.0100.  A MMª Juíza de Direito da 37ª
Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. PATRÍCIA MARTINS
CONCEIÇÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEANDRO WILKER SILVA DE
OLIVEIRA, CPF 421.415.988-85, que lhe foi proposta uma ação de PROCEDI-
MENTO COMUM CÍVEL por par te de ICOMON TECNOLOGIA LTDA., visando a
condenação no pagamento de R$760,00 (no aju izamento)  a ser  atual izado e
acrescido das cominações legais, referente a dano material causado ao veículo
VW Novo Gol City, placas FQH3283, locado pela autora, em razão de acidente
provocado pelo réu na condução do veículo VW Gol, cor vermelha, placas BTF
1316, ocorrido em 16.08.2017. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e
ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECI-
AL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de novembro de 2022.

16 e  17/12



E-CARGAS B2B OPERADOR LOGÍSTICO LTDA.
CNPJ 13.140.463/0002-81

REGULAMENTO INTERNO - PREÂMBULO
Este REGULAMENTO INTERNO tem por finalidade normatizar e orientar a conduta na empresa Filial 
estabelecida como “Armazém Geral” denominada E-CARGAS B2B OPERADOR LOGÍSTICO LTDA., 
sociedade empresária limitada, com sede no Município de Diadema, Estado de São Paulo, na Avenida 
Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1900, Eldorado, CEP: 09972-260, com registro na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob NIRE nº 35905650513, em sessão de 22/11/2018, inscrita 
no CNPJ sob nº 13.140.463/0002-81 e Inscrição Estadual nº 286.695.148.119 e registro na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC sob n° 20188224262 em sessão de 15/10/2018, 
para o depósito, conservação e retiradas de mercadorias, bem como, a emissão de títulos especiais 
e da sala de vendas públicas. Disciplina o funcionamento dos armazéns, em relação ao depositante, 
a empresa e seus funcionários e a terceiros, em cumprimento ao disposto no Decreto Federal nº 
1.102, de 21 de novembro de 1903, em seu Art. 1º alínea “a” e Instrução Normativa DREI nº 72, de 
19 de dezembro de 2019, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, em seu 
Art. 1º, §1º, inciso II. Art. 1º – A empresa receberá em depósito mercadorias diversas nacionais e 
estrangeiras nacionalizadas, que não possuem natureza agropecuária. Para a guarda e conservação 
nos seus armazéns, executando serviços correlatos aos armazéns gerais, podendo manter sala de 
vendas públicas e emitir recibos, conhecimentos de depósito e “WARRANTS”, de acordo com os 
usos e costumes do comércio, desde que não contrários á legislação em vigor e nos termos do 
Decreto Federal nº 1.102, de 21 de novembro de 1903 e Instrução Normativa DREI nº 72, de 19 de 
dezembro de 2019, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. § Único. Serviços 
acessórios poderão ser executados desde que possíveis e não contrariando as disposições legais. 
Art. 2º – A empresa recusará o recebimento das mercadorias nos seguintes casos: I) Quando não 
houver espaço suficiente para armazenamento; e II) Se em virtude das condições em que elas se 
acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas; III) Pela natureza da mercadoria e os 
armazéns não estiverem aparelhados para recebê-las e não constar as mesmas de suas tarifas; IV) 
Se não vier acompanhada da documentação fiscal exigida pela legislação em vigor. Art. 3º – Além 
das responsabilidades especialmente estabelecidas em Lei, a empresa responde: a) Pela guarda, 
conservação, pronta e fiel entrega das mercadorias que tiverem recebido em depósito. b) Pela culpa, 
fraude ou dolo de seus empregados e prepostos e pelos furtos acontecidos dentro dos armazéns. § 
Único – Cessa a responsabilidade nos casos de avarias ou vícios provenientes da natureza ou 
acondicionamento das mercadorias e força maior. Art. 4º – A emissão de Warrants e os Seguros 
serão regidos nos termos do Decreto Federal nº 1.102, de 21 de novembro de 1903. Art. 5º – Condições 
Gerais: O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns, 
serão observados pelo uso, costumes e praxe comercial em consonância com a legislação vigente. 
Os casos omissos ou não previstos neste instrumento serão regulados pelas disposições do Decreto 
Federal nº 1.102, de 21 de novembro de 1903 e demais leis vigentes no País, relativas a Armazéns 
Gerais. Este Regulamento Interno será aplicado na Filial qualificada no preâmbulo deste instrumento, 
bem como para a Matriz e demais Filiais situadas no Brasil, que vierem requerer suas matrículas 
como “Armazém Geral”. Içara – SC, 18 de maio de 2022. E-CARGAS B2B OPERADOR LOGÍSTICO 
LTDA.: MARCIANO COSTA FIRMIANO - Sócio Administrador. Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina - Certifico o Registro em 31/05/2022, Data dos Efeitos 26/05/2022, Arquivamento 
20225130440, Protocolo 225130440 de 27/05/2022 Blasco Borges Barcellos - Secretário geral em 
exercício.
TARIFA REMUNERATÓRIA DE SERVIÇOS - A presente Tarifa Remuneratória de Serviços será 
praticada pela empresa Filial: E-CARGAS B2B OPERADOR LOGÍSTICO LTDA., sociedade empresária 
limitada, com sede no Município de Diadema, Estado de São Paulo, na Avenida Nossa Senhora dos 
Navegantes, nº 1900, Eldorado, CEP: 09972-260, com registro na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob NIRE nº 35905650513, em sessão de 22/11/2018, inscrita no CNPJ sob nº 
13.140.463/0002-81 e Inscrição Estadual nº 286.695.148.119 e registro na Junta Comercial do Estado 
de Santa Catarina – JUCESC sob n° 20188224262 em sessão de 15/10/2018, Matriz e demais Filiais, 
situadas no Brasil, que vierem requerer sua matrícula como “Armazém Geral”. CARGA GERAL - A 
presente Tarifa tem como base o período quinzenal ou fração. Demais serviços e tipos de unidades 
ou fração de cobrança não constantes nesta tarifa, somente serão praticados mediante o arquivamento 
da nova tarifa na Junta Comercial. Tabela A – Armazenagens – 1. Armazenagem R$ 45,00 o m² e 
a tonelada, e R$ 43,00 o palete Padrão Brasil (PBR); 2. Movimentação Mecânica na Entrada e Saída 
R$ 15,00 o palete; 3. Movimentação Manual na Entrada e Saída R$ 25,00 o palete; 4. Ad-Valorem 
0,60% sobre o valor da mercadoria; 5. Emissão de Warrants R$ 1.000,00 por título; 6. Taxa 
Administrativa 5% sobre a fatura dos serviços. Tabela B – Serviços Acessórios – 1. Transbordo R$ 
22,00 o m², e R$ 22,00 a Tonelada; 2. Etiquetagem R$ 0,45 a unidade, 3. Rotulagem R$ 0,35 a 
unidade, 4. Shrink R$ 20,00 a unidade e Aplicação de Filme Strech R$ 40,00 por palete. Condições 
Gerais: Os serviços terão dois faturamentos, todo dia 15 e 30 de cada mês, para pagamento em 10 
dias após a emissão da fatura. Içara – SC, 18 de maio de 2022. E-CARGAS B2B OPERADOR 
LOGÍSTICO LTDA.: MARCIANO COSTA FIRMIANO - Sócio Administrador. Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina - Certifico o Registro em 31/05/2022, Data dos Efeitos 26/05/2022, 
Arquivamento 20225127393, Protocolo 225127393 de 27/05/2022. Blasco Borges Barcellos - 
Secretário geral em exercício.
MEMORIAL DESCRITIVO - O presente MEMORIAL DESCRITIVO tem por finalidade detalhar as 
características da unidade armazenadora da empresa Filial E-CARGAS B2B OPERADOR LOGÍSTICO 
LTDA., em suas instalações, operações e atividades, conforme Decreto Federal nº 1.102, de 21 de 
novembro de 1903 e Instrução Normativa DREI nº 72, de 19 de dezembro de 2019 do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração – DREI, em seu Art. 1º, §1º, inciso I, alíneas a, b, c e d, e 
disposições a seguir: A EMPRESA: E-CARGAS B2B OPERADOR LOGÍSTICO LTDA., Filial, sociedade 
empresária limitada, com sede no Município de Diadema, Estado de São Paulo, na Avenida Nossa 
Senhora dos Navegantes, nº 1900, Eldorado, CEP: 09972-260, com registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo – JUCESP sob NIRE nº 35905650513, em sessão de 22/11/2018, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.140.463/0002-81 e Inscrição Estadual nº 286.695.148.119 e registro na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC sob n° 20188224262 em sessão de 15/10/2018. 
O CAPITAL SOCIAL da Matriz é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) e Capital Social da Filial 
não destacado. A CAPACIDADE DO ARMAZÉM é de armazenagem em área coberta de 3.500 m², 
e pé-direito útil de 6 m. Com 3 docas, Pátio de 6.000 m² e Área de Recebimento e Expedição de 300 
m². COMODIDADE DO ARMAZÉM: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no 
que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. Possui toda 
infraestrutura necessária para o desenvolvimento das atividades de recepção, armazenagem, carga, 
descarga e manuseio. CONDIÇÕES DE TRABALHO, HIGIENE E DE ACONDICIONAMENTO: O 
armazém e as dependências do escritório possuem instalações apropriadas para o trabalho, higiene, 
guarda e conservação das mercadorias. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do 
armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como, com os serviços 
propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico. A unidade 
armazenadora possui sistema de proteção contra incêndio e outros sinistros, sendo alarmes contra 
incêndio e roubo, com 4 hidrantes e 12 extintores (gás carbônico, espuma e de pó químico seco) de 
fácil acesso em toda unidade armazenadora interna e externamente. Um reservatório de água, com 
capacidade de 15 mil litros. Tudo instalado de acordo com o Corpo de Bombeiros do Estado de São 
Paulo, obedecendo as normais pertinentes e vigentes e aos produtos propostos a armazenar. Vigilância 
terceirizada e monitoramento com 27 câmeras, estrategicamente localizadas 24 horas por dia, e 
controle de acesso em todas as dependências. NATUREZA DAS MERCADORIAS QUE SE PROPÕE 
RECEBER EM DEPÓSITO: A empresa se propõe a receber em depósito carga geral e carga seca 
de mercadorias de terceiros; mercadorias nacionais e estrangeiras nacionalizadas; mercadorias não 
agropecuárias, não perigosa e não inflamável, ou que não necessite de cuidados técnicos especiais. 
DO ARMAZENAMENTO DE MERCADORIAS SUJEITAS A CONTROLES ESPECIAIS - A empresa 
unidade armazenadora se compromete a obter nos órgãos competentes e específicos as necessárias 
autorizações e licenças para armazenar os produtos sujeitos a controles especiais. EQUIPA MENTOS: 
1 Empilhadeira a gás, Marca Still, com capacidade de 2,5 toneladas, 1 Empilhadeira a Diesel, Marca 
Hangcha, com capacidade de 2,5 toneladas, 1 carrinho hidráulico com capacidade de 1,5 toneladas, 
1 carrinho hidráulico com capacidade de 3 toneladas, 15 Computadores e 3 impressoras. OPERAÇÕES 
E SERVIÇOS: A atividade principal da empresa é a de Armazéns Gerais, na guarda e conservação 
de mercadorias e a emissão de títulos especiais, de acordo com o Decreto Federal nº 1.102 de 21 
de novembro de 1903. As operações nas dependências do Armazém serão de armazenagem, carga, 
descarga, separação de mercadorias e emissão de warrants. Içara – SC, 18 de maio de 2022. 
E-CARGAS B2B OPERADOR LOGÍSTICO LTDA.: MARCIANO COSTA FIRMIANO - Sócio 
Administrador. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - Certifico o Registro em 31/05/2022, 
Data dos Efeitos 26/05/2022, Arquivamento 20225127172, Protocolo 225127172 de 27/05/2022.  
Blasco Borges Barcellos - Secretário geral em exercício.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041464-15.2022.8.26.0002. A Dra. Claudia
Carneiro Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro - SP, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a HELITON DE JESUS (CPF sob o n° 221.552.518- 58 e RG sob o nº 32345664 - SP) que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A., objetivando o recebimento da quantia de R$ 82.893,00. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação.  Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 14/12/2022.

16 e 17/12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1084185-91.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Antônio Carlos de Figueiredo
Negreiros, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVANGELINA MARIA C. DE LLORENTE, RG 11559334,
CPF 089.994.278-46, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sociedade
Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo – Supero, objetivando a co- brança de R$ 12.141,65 (junho/
2016), referente à nota promissória nº 1008, vencida em 01.03.2013, anexa aos autos, determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para em 03 dias efetuar o pagamento integral da dívida atualizada ou oferecer bens (suficientes)
à penhora, sob pena de penhora de bens e sua avaliação; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos,
ambos a fluir após o prazo de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá a executada requerer seja
admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 745-A do CPC. Encontrando-se a ré em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 30 de agosto de 2022. 16 e 17.12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº. 1001700-44.2021.8.26.0006. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI – Penha de França, Est ado de São Paulo, Dr(a).
Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eliane Davila Lopes, CPF 705.084.960-
04, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Itaú
Unibanco S.A, relativa ao veículo marca Fiat, modelo Freemont 2.4, cor: branca, ano 2013, placa FNC9516,
chassi 3C4PFABB9ET735541, apreendido em 26.03.2021, haja vista o inadimplemento da cédula de crédito
nº 30759-209735562. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo
de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 30 dias deste edital. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 08 de setembro de 2022.                                                                                        16 e 17.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0010942-64.2018.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda
Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a  credora hipotecária Construtora Elite Ltda., CNPJ
60.834.801/0001-84, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Condomínio Edifício Rosa D’Elite I contra Marisa Gallo Moreno, na qual foi realizada a penhora do apto. nº 42,
e Box de garagem sob nº 42, ambos do Edifício Rosa D’Elite “I”, Bloco A, situados na Av. Marginal “A”, sem
número, esquina das Ruas Dez e Nove, no Bairro de Santa Inês, 8º subdistrito – Santana, objeto da matrícula
nº 25.409 do 3º CRI desta Capital – SP. Encontrando-se os supramencionados em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, querendo, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação da penhora
efetuada, conforme termos de fl. 77, dos autos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de setembro de 2022.    16 e 17.12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1061385-62.2019.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato
Siqueira De Pretto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTO CHUJI ISHII , RG 118816184, CPF
060.384.288-79, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura
Ltda. S/C SINEC, objetivando a cobrança do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo
de 2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 16.737,22
(Outubro/2022), devida emnte atualizada, bem como dos honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor
da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não havendo
resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
16 de setembro de 2022. 16 e 17.12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1038082-27.2016.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo
de Toledo Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Henrique Bianchini Filho, RG 5895091, CPF 359.603.298-
91, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda., objetivando a
cobrança de R$ 3.010,65 (maio/2015), decorrente do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no
ano letivo de 2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
01 de dezembro de 2022.

6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025205-15.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Coimbra Junqueira, na forma da 
Lei, etc.. FAZ SABER a(o) KAE JUNG HYUN, Coreana, solteira, CPF 213.641.138-13, RNE V091150-7, que nos 
autos da ação de Execução de título Extrajudicial movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TRANSAMAZONICA, 
para a cobrança de R$ 135.868,43 (05/11/2021), procedeu-se a penhora 

to a Rua Bandeirantes, 352, Bom Retiro,  objeto da 
matricula nº 2725, no 8º CRI da Capital-SP. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, querendo, ofereça IMPUGNAÇÃO, na ausência dos quais, prosseguirá o feito em seus 
ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de novembro de 2022. 

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS  -  Pça João Mendes s/nº -  sala 2207 -   E-mai l :
sp2regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo
nº 1110396-28.2017.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. JULIANA DIAS ALMEIDA DE FILIPPO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER  a Rosangela de Almeida Ferro, Unibanco S/A, Renato Marques dos Santos, Roberta
Apolinário Liceras, José Marcos Liceras, Claudemira de Souza Genari Liceras, Enio Aparecido
Liceras, Ailton Gomes Ferreira, Eni Aparecida Liceras Ferreira, Helvio de Oliveira Silva, Elaine
Aparecida Liceras de Oliveira Silva, Rubens Liceras, Martinetto Teresina, Aldo Fornoni, Carlos
Henrique Sposito Leon, Antonio Pires e Amélia de Souza Pires, réus ausentes, incertos, desconhe-
cidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que  LUIZ ABBATE ajui-
zou ação de USUCAPIÃO visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Mariucha, nº 130
(antigo nº 26), Freguesia do Ó, São Paulo/SP, CEP 02960-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para
CONTESTAREM no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
São Paulo, 16 de novembro de 2022. Eu, Andre Sales Aragão Bunduki, Escrevente Técnico Judiciário.

16 e  17/12

���������� ����	�
���������������������������������	
����
�
��
���	��������������������������������������!"��� #
����%����������������������'�*����������������+:����������������"�����;��<��'�*��������=���������������	�������������
�������	�
���#��'�>�����?@����H��'���HH�����@@?KWXY#[\?@@KX?]@@@\��^�_�		�;��̀ ^�_���������������Kk�w�����!"��y
���{����'���������w�#���|�y�����������H:�������y���^�_�H����}���������������~����y����������������y�����{�>�H�~�'��^�_�=�'��	�
�����'��	�'��'�y�~���������y�'=�K][]WK?[#�y���{�]KWK?\W@]#\Wy�|���H�~�H����������'��	�'��'�y��:��'���
��������	�'��'�y�����������������?X��?��W]Xy���������������y�*����<������|��|����������+:�������������������������!"��y
����������������+:�y�|���|���������������+:����������������"�����;��<�y��%����"����������|�����������������+���������?\�
@X�?@�@y����*����������|�������������|��������+:�������%���+�y����������������*����������|�������������������������%����
����+:�y��������#���|���"����������������������������"��������|����������������@[�^'��[�[y@@�#����KY_y�%�����������|��������
�����������|�������������<������������"����!���������@�����"���������������+:�y�����������*���<��"��%��*��������"���������
|��������|��"��������~��������w���������"�������y���� �����������������������������"��������'���YX@y?[������������#����
������������������������������:����%���y���������������������������	�
������~�������y�|���������y�|����*��y����|��`����
@[^�����_�����������y�*�����������|����������������|��`�����|��������������y��|�������� ��|����+:�y�������������������X[\y���K�y
��������:����������������������+:�y��������������������������"��y���������*��������������������������|������H������|�������
������y�|����������y�����������|�%����������������������������	��H��������|�����������������������H:�������y������K������`��%��
���?@??���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������]����Y����?���??

��������������	�
������������������������ ������	���
����
�
��
���������������������������+:������!������������������� #
����������~������������*�������~�����~��������H���������������������	����������������������"���������#��||������������������
����	�
���#��'�>�����?@����H��'���HH������@�WXX\#]�?@�[X?]@@@[��^�_�		�;��̀ ^�_���������������Kk�w�����!"��y���
{����'��������w�#�H:��	��������������y�����������H:�������y���^�_�{�%��������*���{�������=�����y����������������y�����{�>�H�~�'
�^�_����H���	�'��'��	�'���Hy�~���������y���{�K@]Y@�@WX#�Wy�*����<������|��|����������+:����������+:������!������������������
|���|��������~�����~��������H��y��%����"���������%��������������������������*����������'���K?@[]y?K�^��"��%���?@�[_y����
�������������� ������y�������"���������:���������������������������~��������������@@W\@[\�]y�����������@[�@X�?@�[y���������
���������������������������������������#������������������������ �����������:����%���y� ��������������������������	�
��y
|���������y�|�������������������������+:�y�����������|��<���������������%������*��������%��*������������������������H��%����y
���"��������'��?@[yK[�������?]Y�?Y@y���|����*��y����|��`������[�^*���`�_�����������y�*�����������|����������������|��`�����|�������
������y����������y��|�����������������+:��|������|����|���+:��^���y������[?[y����y���YY�y�|��������������_y�����������������*����
|������������������+:������!"������������������������������H������|��������������y�|����������y�|�%���������������������������
	��H��������|�����������������������H:�������y�����@\������`��%������?@??�������������������������������������������������]����Y����?���??

w w w . j o r n a l o d i a s p . c o m . b r

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por Arlinda Freitas de Aguiar Nunes, portadora do
CPF nº 320.216.988-23 e Ricardo Calaca Nunes, portador do CPF nº 165.157.378-66
e Cintya Aguiar Nunes, portadora do CPF nº 263.382.758-65, todos representados por
sua procuradora Dra. Fernanda Silva Martinez, foi apresentado a esta Serventia,
requerimento regularmente prenotado sob nº 834.811 em 03 de setembro de 2021, pelo
qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleiteam a retificação administrativa do
imóvel situado na Avenida do Cursino nº 724, matriculado sob nº 128.311 nesta
Serventia Predial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, pelo qual convoco os senhores Alberto
Gonçalves, do comercio, casado, proprietários do imóvel situado na Avenida do
Cursino nº 710/706 e 724-fundos, matrículas nºs 231.289 e 229.043 e Wania Maria
Sant’anna Devisate casada com Cid Luiz Devisate , proprietária da nua propriedade de
1/3 parte ideal do imóvel situado na Avenida do Cursino nº 728, matriculado sob nº
218.843 deste Registro, uma vez que os mesmos não foram localizados, nem mesmo
seus herdeiros e/ou inventariantes, notifico também todos os demais terceiros
interessados, para, querendo, apresentar impugnação ao presente pedido retificatório.
Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da ultima publicação deste, que será
levado a efeito por dois dias consecutivos em jornal de grande circulação, nesta
Capital, impugnar, com fundamentos de fato e de direito, contra a aludida retificação,
por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar,
Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São Paulo, 14 de dezembro de 2022.

Sagarana Comércio e Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 05.353.422/0001-64 - NIRE 35.217.869.342

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DE 23/11/2022
Em 23/11/2022 às 10h na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, presença 
da totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: Sr. Claudio Martins Ferreira, Secretária: Sra. Aila 
Martins Ferreira. Deliberações: (a) Redução do capital social da Sociedade, que se encontra 
totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, no montante de R$ 80.186.402,00, por considerarem 
excessivo em relação aos objetivos da Sociedade. O capital social de Sociedade, que atualmente é 
de R$ 80.186.402,00 passa a ser R$ 8.550.648,00 dividido em 8.550.648 quotas sociais, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma; e (b) Tendo em vista que as quotas sociais representativas do capital 
social da Sociedade possuem valor nominal de R$ 1,00 cada, a redução de capital será realizada 
mediante o cancelamento de 71.635.754 quotas sociais, perfazendo o valor nominal total de 
R$ 71.635.754,00, representativas do capital social da Sociedade e de titularidade dos sócios, de 
seguinte forma: (i) Cancelamento de 69.918.098 quotas sociais de titularidade do sócio Claudio 
Martins Ferreira; (ii) Cancelamento de 858.828 quotas sociais de titularidade da sócia Aila Martins 
Ferreira; e (iii) Cancelamento de 858.828 quotas sociais de titularidade do sócio Akanoe Martins 
Ferreira; (c) Para a efetivação da restituição do montante correspondente à redução do capital social, 
totalizando R$ 71.635.754,00, os sócios deliberaram a restituição da seguinte forma: (i) Ao sócio 
Claudio Martins Ferreira será destinado R$ 69.918.098,00, sendo-lhe atribuído os seguintes bens: 
a) 2.953.184 ações ordinárias, código de negociação ITUB3, de emissão do Itaú Unibanco Holding 
S/A, CNPJ 60.872.504/0001-23, pelo valor de R$ 16.965.853,63; b) 2.139.154 ações preferenciais, 
código de negociação ITUB4, de emissão do Itaú Unibanco Holding S/A, CNPJ 60.872.504/0001-23, 
pelo valor de R$ 12.289.303,00; c) 2.246.110 ações ordinárias, código de negociação ITSA3, de 
emissão da Itaúsa S/A, CNPJ 61.532.644/0001-15, pelo valor de R$ 12.259.020,49. d) 4.954.615 
ações preferenciais, código de negociação ITSA4, de emissão da Itaúsa S/A, CNPJ 61.532.644/0001-
15, pelo valor de R$ 28.403.920,60; e) R$ 0,28 em moeda corrente nacional. (ii) À sócia Aila Martins 
Ferreira será destinado R$ 858.828,00 sendo-lhe atribuídos os seguintes bens: a) 36.275 ações 
ordinárias, código de negociação ITUB3, de emissão do Itaú Unibanco Holding S/A, CNPJ 
60.872.504/0001-23, pelo valor de R$ 208.397,37; b) 26.276 ações preferenciais, código de negociação 
ITUB4, de emissão do Itaú Unibanco Holding S/A, CNPJ 60.872.504/0001-23, pelo valor de 
R$ 150.953,70; c) 27.590 ações ordinárias, código de negociação ITSA3, de emissão da Itaúsa S/A, 
CNPJ 61.532.644/0001-15, pelo valor de R$ 150.581,73; d) 60.859 ações preferenciais, código de 
negociação ITSA4, de emissão da Itaúsa S/A, CNPJ 61.532.644/0001-15, pelo valor de R$ 348.895,05; 
e e) R$ 0,15 em moeda corrente nacional. (iii) Ao sócio Akanoe Martins Ferreira será destinado 
R$ 858.828,00, sendo-lhe atribuídos os seguintes bens: a) 36.275 ações ordinárias, código de 
negociação ITUB3, de emissão do Itaú Unibanco Holding S/A, CNPJ 60.872.504/0001-23, pelo valor 
de R$ 208.397,37; b) 26.276 ações preferenciais, código de negociação ITUB4, de emissão do Itaú 
Unibanco Holding S/A, CNPJ 60.872.504/0001-23, pelo valor de R$ 150.953,70; c) 27.590 ações 
ordinárias, código de negociação ITSA3, de emissão da Itaúsa S/A, CNPJ 61.532.644/0001-15, pelo 
valor de R$ 150.581,73; d) 60.859 ações preferenciais, código de negociação ITSA4, de emissão da 
Itaúsa S/A, CNPJ 61.532.644/0001-15, pelo valor de R$ 348.895,05; e e) R$ 0,15 em moeda corrente 
nacional.  (c) Alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, a qual passará a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Cláusula 4ª: O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente nacional e bem, é de R$ 8.550.648, dividido em 8.550.648 quotas 
sociais, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas entre os sócios: Sócios / Quotas 
/ Valor (R$) / %: Claudio Martins Ferreira / 8.345.624/ R$ 8.345.624,00 / 97,6022%; Aila Martins 
Ferreira / 102.512 / R$ 102.512,00 / 1,1989%; Akanoe Martins Ferreira / 102.512 / R$ 102.512,00 / 
1,1989%; Total / 8.550.648 / R$ 8.550.648,00 / 100%. §Único: Nos termos do artigo 1.052 do Código 
Civil, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social”. (d) Autorizar a Administração da Sociedade a 
realizar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas. 
SP, 23/11/2022. Mesa: Claudio Martins Ferreira - Presidente; Aila Martins Ferreira - Secretária. 
Sócios: Claudio Martins Ferreira; Aila Martins Ferreira; Akanoe Martins Ferreira.

PEC da Transição prevê R$ 12 bi
 para a educação, diz Alckmin

O vice-presidente eleito Ge-
raldo Alckmin defendeu na quin-
ta-feira (15), em Brasília, que o
governo federal atue de forma
coordenada com estados e mu-
nicípios para ampliar os investi-
mentos e melhorar a qualidade
da educação no país, especial-
mente o Ensino Básico. A decla-
ração foi dada durante reunião
do Pacto pela Aprendizagem,
evento organizado pela organi-
zação não-governamental To-
dos pela Educação em parceria
com a Organização das Nações
Unidas para a Educação, a Ciên-
cia e a Cultura (Unesco) em um
hotel da capital federal. O en-
contro também teve a participa-
ção de diversos governadores
estaduais, incluindo governado-

res eleitos este ano.
“O presidente Lula tem dito

que a primeira reunião que ele
pretende fazer em janeiro é com
os governadores e governado-
ras”, lembrou Alckmin, ao citar a
importância do diálogo federati-
vo. O vice-presidente eleito des-
tacou que a Proposta de Emenda
Constitucional (PEC) que autori-
za gastos públicos fora da regra
do teto orçamentário, atualmen-
te em discussão na Câmara dos
Deputados, prevê ao menos R$
12 bilhões para a educação.

“Quero dizer também que na
PEC que está sendo discutida
tem R$ 12 bilhões para melhorar
o orçamento da educação. E,
para a conectividade da educa-
ção, quando foi feito o 5G, foi

separado R$ 3,1 bilhões só para
conectividade na área educaci-
onal”, enfatizou. Ao todo, a PEC
permitirá que o governo eleito
tenha um espaço fiscal no teto
de gastos de cerca de R$ 145 bi-
lhões no Orçamento de 2023 e
mais R$ 23 bilhões de investi-
mentos fora do teto. O maior
montante é para assegurar a ma-
nutenção do auxílio de R$ 600
às famílias mais vulneráveis,
com extra de R$ 150 por criança
de até 6 anos de idade de cada
beneficiário.

Em discurso a governadores
e entidades da sociedade civil,
Alckmin falou da necessidade
de apoiar os municípios na edu-
cação infantil, e citou a meta de
alcançar 50% de cobertura nos

próximos anos. “A creche, a meta
é chegar a 50%. Temos estados
que não têm 8% de vaga em cre-
che”, apontou. “Se a gente con-
seguir ampliar as creches, aju-
dar os municípios e zerar a falta
de vagas nas Emeis, Escolas
Municipais de Educação Infan-
til, vamos dar um salto espeta-
cular”, previu.

O vice-presidente também de-
fendeu um reajuste no orçamento
atual da merenda escolar, que é
de 36 centavos por aluno. “Há
necessidade de corrigir esses va-
lores. A alimentação é absoluta-
mente prioritária”, destacou. A
proposta foi incluída no relatório
da equipe de transição, e depen-
de de novos recursos para ser
concretizada. (Agencia Brasil)

Políticas ruins podem abortar
crescimento econômico, diz Guedes

Políticas de má qualidade po-
dem abortar a chance de o Brasil
crescer no médio e no longo pra-
zo, disse na quinta-feira (15) o
ministro da Economia, Paulo Gue-
des. O ministro rebateu o discur-
so de que o atual governo deixa-
rá uma “herança maldita”, e dis-
se que o Brasil é “reconhecido
internacionalmente” pela dimen-
são econômica.

Em evento de premiação do
Instituto de Pesquisa Econômi-
ca Aplicada (Ipea), Guedes disse
que a taxa Selic (juros básicos da
economia) começará a cair em
meados do próximo ano. Ele vol-
tou a apostar que o Produto In-
terno Bruto (PIB) crescerá 3% em
2023, estimativa mais otimista que
a do mercado financeiro.

Segundo a edição mais re-
cente do boletim Focus, pesqui-

sa com instituições financeiras
divulgada toda semana pelo Ban-
co Central (BC), os analistas de
mercado preveem aumento de
apenas 0,75% no PIB em 2023 e
inflação oficial pelo IPCA de
5,08%.

Essa foi uma das últimas agen-
das oficiais de Guedes como mi-
nistro da Economia. Na próxima
semana, ele entrará de férias e
não deverá mais retornar ao car-
go antes de 31 de dezembro.

Na avaliação do ministro, uma
possível desaceleração da eco-
nomia brasileira em 2023 está
mais relacionada aos ciclos eco-
nômicos do que às políticas pú-
blicas executadas neste ano.
Guedes voltou a citar que a eco-
nomia brasileira fez, em 2022, uma
recuperação em “V” (forte queda
seguida de forte alta).

Guedes afirmou que, no pró-
ximo ano, ocorrerá um arrefeci-
mento natural após esse tipo de
retomada em “V”, rechaçando
que essa desaceleração seja uma
“herança maldita”. Também dis-
se que os modelos técnicos cos-
tumam errar em momentos de
mudança de regime.

“O Brasil vai crescer zero, vai
ter recessão. Brasil cresce 5% e
volta em ‘V’. Ah, agora é o ano
seguinte. Vira a rolagem da des-
graça. Agora o ano seguinte é
dele. Aí diz que é herança maldi-
ta. Além de ser erro intelectual,
fake news, e uma desculpa deso-
nesta para o que estão encon-
trando, é uma burrice colossal”,
comentou o ministro.

O ministro negou que o país
esteja quebrado e disse conside-
rar “saudável” a alternância de

poder. Ele, no entanto, criticou o
que chamou de uso da máquina
pública para manter-se no coman-
do. “Mexer em regra para se per-
petuar não é civilizatório”, disse
Guedes, sem entrar em detalhes.

Guedes também criticou a ten-
tativa de mudar a Lei das Esta-
tais, reduzindo a quarentena para
participantes de campanhas elei-
torais e filiados a partidos políti-
cos. Segundo ele, a “extrema-es-
querda” e a “extrema-direita” são
parecidas em relação ao “dirigis-
mo econômico”. “Ambos gostam
de mexer em empresas estatais”,
criticou. Em relação ao governo
atual, negou que as reduções de
impostos neste ano tenham tido
objetivo eleitoral. “Baixamos im-
postos porque controlamos gas-
tos. Não é para reeleição”, comen-
tou.  (Agencia Brasil)

ANS suspende a
comercialização

 de 19 planos de saúde
Dezenove planos de saúde

tiveram a comercialização tem-
porariamente suspensa pela
Agência Nacional de Saúde
Suplementar (ANS). O anúncio
foi feito na quinta-feira (15), em
nota publicada na página da
agência. O motivo apontado fo-
ram as reclamações relaciona-
das à cobertura assistencial.

“A medida faz parte do Mo-
nitoramento da Garantia de
Atendimento, que acompanha
regularmente o desempenho
do setor e atua na proteção dos
consumidores. Nesse ciclo, a
ANS determinou a suspensão
de 19 planos de seis operado-
ras em razão das reclamações
efetuadas no terceiro trimes-
tre”, explicou a ANS.

A proibição da venda come-
ça a valer no dia 22. Segundo a
agência, 387.894 beneficiários
ficam protegidos com a medida,
pois esses planos só poderão
voltar a ser comercializados para
novos clientes se as operado-
ras apresentarem melhora no
resultado do monitoramento.

Além das suspensões, a
ANS também divulgou a lista
de planos que poderão voltar
a ser comercializados. Nesse
ciclo, 46 planos de 11 opera-
doras terão a venda liberada
pelo Monitoramento da Garan-
tia de Atendimento.

A lista dos planos afetados
pode ser conferida na página
da ANS na internet. (Agencia
Brasil)

A Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) divul-
gou alerta sobre uso de produ-
tos para trançar e modelar cabe-
los comercializados no país.

De acordo com a Anvisa, su-
postamente esses produtos es-
tariam “ocasionando cegueira
temporária, entre outros efeitos
indesejáveis”.

A agência cita casos de ar-
dência nos olhos, lacrimejamen-
to intenso, coceira, vermelhidão,
inchaço ocular e dor de cabeça.
“Segundo diagnóstico médico,
em um dos casos, o paciente
apresentou lesão grave nos
olhos. Há ainda relatos de demo-
ra na recuperação da visão de
consumidores com prazos de até
15 dias”.

Anvisa alerta sobre
uso de produtos para

trançar cabelos
O alerta foi emitido na última

terça-feira (13). A Anvisa ressal-
tou ser de fundamental importân-
cia que quaisquer efeitos inde-
sejáveis à saúde supostamente
relacionados ao uso desses pro-
dutos, e de outros cosméticos,
sejam registrados.

“Há links específicos para re-
gistro por parte de cidadãos e
profissionais que manejam pro-
dutos cosméticos e empresas e
profissionais de saúde”.

Um efeito indesejável grave é
uma reação adversa inesperada e
prejudicial à saúde humana, que
leva à incapacidade funcional tem-
porária ou permanente, invalidez,
hospitalização, anomalias congê-
nitas, risco imediato à vida ou
morte. (Agencia Brasil)
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Esporte
Jornal O DIA SP

Kartismo: AKSP festejou sucesso da
quarta temporada com Corrida Maluka
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Mantenha os cuidados para previnir a Covid 19:

- Use máscaras nos transportes
- Lave bem as mãos
- Evite aglomerações

Endurance: Nova
geração do Sigma

estreia em Interlagos
e alia velocidade

à segurança
Quinta versão do protótipo da equipe Sigma/Kraucher
foi concebido para atingir padrões internacionais de
segurança

A nova versão do Sigma

O último fim de semana
de competições do ano terá
uma novidade nas pistas do
Brasil. É a estreia do Sigma
P1 G5, quinta geração do
protótipo que leva as cores
da equipe Sigma/Kraucher.
A máquina será vista em
ação pela primeira vez na
rodada dupla que encerra a
temporada do Império En-
durance Brasil, no autódro-
mo de Interlagos, em São
Paulo (SP). E desde sua es-
treia, o novo Sigma terá uma
missão especial: ser não ape-
nas o mais rápido nas pis-
tas, em busca de vitórias em
provas e campeonatos, mas
também ser o carro mais se-
guro a atingir estes objetivos
no país.

“A nova versão do Sig-
ma foi concebida para ser o
carro de corridas mais segu-
ro do Brasil”, define o dire-
tor-geral da equipe, Jindra
Kraucher. Para tanto, o time
preparou um amplo pacote
de upgrades, que inclui ate-
nuador frontal de fibra de
carbono de nível mundial,
atenuadores laterais, placas
anti-intrusão de fibra de car-
bono, nova célula de com-
bustível, reforços no chas-
sis e um novo desenho da
célula de sobrevivência do
piloto. “É um carro cujo ní-
vel de segurança, se não for
igual, está muito perto da-
quela apresentada por um
carro com homologação in-
ternacional da FIA”, atesta
Kraucher.

A preocupação com a se-
gurança em nada afetou a
busca pela performance: o
novo Sigma P1 G5 possui
novos desenhos na carroce-
ria e suspensão, com mais
possibilidades de setup e ae-
rodinâmica refinada e mais
eficiente. O carro, operado

nas pistas pela renomada
Scuderia Chiarelli, mantém
o powertrain com motor
Chevrolet LS3 V8 prepara-
do pela MotorCar Racing,
herdado de seu antecessor
nas pistas, o Sigma P1 G4.
“Queremos mostrar que é
possível fabricar aqui um
carro seguro e voltado ao
nosso mercado, sem os cus-
tos estratosféricos dos car-
ros importados”, destacam
os engenheiros responsáveis
pelo projeto na Sigma P1
Engenharia, Pedro Fetter e
Evandro Flesch.

“É a nossa maior realiza-
ção nestes quatro anos de
parceria”, acrescenta Jindra.
“Um carro mais leve, mais
potente, mais eficiente e, so-
bretudo, mais seguro. Creio
que nunca tivemos um car-
ro de competição brasileiro
a atingir tal nível de prote-
ção e segurança ao piloto”,
continua o líder da equipe,
que guiou o carro em shake-
down realizado em Nova
Santa Rita (RS). “Andei com
o carro no Velopark e ele re-
almente é fantástico. Esta-
mos orgulhosos do trabalho
que fizemos e muito otimis-
tas com o que virá pela fren-
te”, conclui.

A estreia do Sigma P1 G5
nas pistas, com Aldo Pieda-
de Jr. e Sérgio Jimenez na
p i lo tagem,  poderá  se r
conferida ao vivo pela TV,
no canal Bandsports, nas
duas últimas etapas do Im-
pério Endurance Brasil em
2022.  A sét ima prova,
com três horas de dura-
ção, acontece na próxima
sexta-feira (16), às 9h. Já
a oitava e última etapa,
com quatro horas a serem
percorridas, será no pró-
ximo sábado (17), a par-
tir das 14h.
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As disputas não deixaram de ser acirradas na Corrida Maluka

Já está virando tradição. Ao
final de cada ano a Associação
dos Kartistas de São Paulo pro-
move um mini-endurance recre-
ativo para encerrar o ano com
uma grande festa no Kartódromo
de Interlagos, em São Paulo (SP).
E no último fim de semana a AKSP
festejou o sucesso de sua quarta
temporada também com um chur-
rasco completo para 80 pessoas,
além de premiar todos os campe-
ões e vice-campeões do último
turno e da temporada 2022. Todos
os pilotos e convidados levaram
kits da Giovanna Baby e o evento
contou com o prestígio do ex-pi-
loto de Fórmula 1 e Fórmula Indy
Roberto Pupo Moreno, padrinho
da AKSP.

A Corrida Maluka foi um di-
vertido mini-endurance de 100
minutos de duração, com equi-
pes formadas por quatro pilotos,
sendo cada um de uma categoria
da AKSP: Light, Graduados, Eli-
te, Sênior ou Mulheres em Ação.
A prova teve várias surpresas,
começando com uma dança da
vassoura entre os cinco primei-
ros da tomada de tempos, para
decidir a Super Pole.

Para a largada no estilo Le
Mans, o traçado inédito foi in-
vertido, o resultado da Super
Pole também foi invertido, e os

pilotos que fizeram a primeira
parte da prova foram sorteados.
E a cada um dos três stints o Pa-
pai Noel em um F-4 juntava o grid
para a troca de kart e piloto, en-
quanto os times calculavam o
tempo para fazer uma volta em
quatro minutos.

Por ser uma grande diversão,
o resultado era o menos impor-
tante, mas as equipes levaram a
sério, e os vencedores foram
Arthur Martins (Light), Alexan-
dre Porche (Graduados), Leonar-
do Ferreira (Elite) e Marcelo
Carvalhaes (Sênior), da equipe

Race Driver. Eles levaram como
prêmio pares de luvas e camise-
tas da DKR, livros autorais do
piloto e poeta Raimundo Gade-
lha, e um macacão da SM Repa-
ração de Veículos.

Antes do festivo pódio da
Corrida Maluka, foram premia-
dos os campeões da temporada
2022 com troféus de 1m de al-
tura, os vice-campeões com tro-
féus de 90 cm de altura, e tam-
bém os vencedores do segundo
terceiro turno, que receberam
troféus diferenciados usando
pneu de kart. Os campeões fo-

ram Alberto Otazú (Elite), Fábio
Gudima Cunha (Graduados), Jor-
ge Filipe (Sênior), Arthur Mar-
tins (Light), Bárbara Lopes (Mu-
lheres em Ação - Graduadas) e
Lucimara Reimberg (Mulheres
em Ação – Estreantes e Novatas),
e foram contemplados com vou-
cher do restaurante Low BBQ. os
vencedores do segundo turno fo-
ram Alberto Otazú (Elite), Júlio
Luiz (Graduados), Jorge Filipe
(Sênior), Arthur Martins (Light).
Todos comemoraram no pódio
com a Paulistânia X.

O campeonato da Associação
dos Kartistas de São Paulo
(AKSP) tem o apoio de Ambipar,
Auto Posto Colônia, Barbearia e
Tattoo Fireworks, Box 4 Car,
Carlos Massoterapia, Camisetas
Harderthan, Cervejaria Paulistâ-
nia, Estúdio de Dança Mariana
Anjos, Floricultura Jardim dos
Amores, Giovanna Baby, Liv
Confeitaria, LR Competições,
Luvas e Macacões DKR, Mary
Estética, MCS Burguer, Medeiros
Oficina Mecânica, MRC Produ-
ções, Phytoervas, OMP/Bell, Ota-
zú Coaching, Restaurante Low
BBQ, Rolley Beach, SM Repara-
ção de Veículos, Studio Divando,
Studio 16 Hair e Beauty, Wise
Up. Contato: aksp.contato@gmail.com;
WhatsApp: 11-996813549

F
ot

o/
 F

er
na

nd
o 

Si
lv

ei
ra

Aos 42 anos, Nicholas Santos é
tetracampeão mundial nos 50m borboleta

O brasileiro Nicholas San-
tos, de 42 anos, sobrou na prova
dos 50 metros borboleta no Mun-
dial em piscina curta que come-
çou nesta quarta-feira (14) e vai
até domingo (18), em Mel-
bourne (Austrália). O paulista
de Ribeirão Preto conquistou o
tetracampeonato - e a primeira
medalha do país na competição
- ao vencer a prova em 21s78,
deixando para trás o suíço Noe
Ponti (21.96) de 21 anos, e o
húngaro Sebastian Szabo
(21.98), de 26 anos. Após o tri-
unfo, o nadador anunciou sua
aposentadoria.

“Não foi fácil nadar com este
tempo. Estou ficando velho e
deixando isso para os jovens. Eu
estava tentando quebrar o recor-
de mundial, meu próprio
recorde. Estive perto, mas não é
fácil. Eu tentei algumas vezes”,
lamentou Santos, em depoimen-
to à Federação Internacional de
Natação (World Aquatics).

O paulista atualizou na quar-
ta-feira, (14) o recorde da com-
petição, que era dele próprio,
mas ficou a três centésimos de
quebrar o recorde mundial de
21s75, que divide com o húnga-
ro Szabo.

“Saio da natação com 42
anos e estou muito feliz e or-
gulhoso.  Sou tetracampeão
mundial neste evento e saio do
esporte como recordista mun-
dial, campeão pan-americano e
olímpico”, completou o nada-
dor que disputou seu 18º Mun-
dial da carreira.

Em 2015, quando arrematou
o ouro no Mundial em piscina
longa aos 35 anos, Nicholas San-
tos passou a ser o nadador mais
velho a subir ao pódio na com-
petição, Desde então, o brasilei-
ro já faturou outras quatro me-
dalhas: prata (2017/piscina lon-
ga), ouro (2018/curta), bronze
(2019/longa) e ouro (2021/cur-
ta). Antes, Nicholas já conquis-

tara um ouro  (2012/curta) e uma
prata (2014/longa).

Recorde Sul-Americano
No primeiro dia do Mundial

também quebra de recorde no
revezamento 4 x 200m livre pro-
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Nicholas Santos
tagonizado pela equipe brasilei-
ra formada por Aline Rodrigues,
Stephanie Balduccini, Gabrielle
Roncatto e Giovanna Diamante. 
Nas eliminatórias, as brasileiras
marcaram 7m48s42, terminando
na sétima posição.

Bruno/Matheus são campeões
brasileiros de Cross-Country

Reinaldo e Fiuza em ação: esforço garantiu o título na
categoria Over Pro

Em mais uma grande apre-
sentação na temporada 2022,
Bruno Varela/Matheus Leite se
sagraram campeões no Brasilei-
ro de Cross-Country. A bordo de
seu UTV Can-Am Maverick X3,
a dupla confirmou a vitória no

Rally Caminhos da Neve, dispu-
tado entre Santa Catarina e o Rio
Grande do Sul, e ficou por 26
pontos na frente do competidor
mais próximo.

Nas últimas sete tempora-
das, a equipe Varela Can-Am

Monster Energy já garantiu
três títulos brasileiros de Rally
Cross-Country, além de outros
cinco do Campeonato Brasilei-
ro de Rally Baja.

O triunfo coroou mais uma
temporada histórica para a Vare-
la Can-Am Monster Energy,
time que também conquistou o
Rally dos Sertões com a dupla
Rodrigo Varela/Matheus Ma-
zzei. Mas, mais importante, faz
seguir uma sequência de grandes
triunfos no off-road brasileiro
para a “Família da Poeira”.

Apesar de ter aumentado sua
diferença na tabela geral no úl-
timo dos dois dias de corrida,
Bruno destaca que competiu
com muito cuidado na última
especial da prova. “Nós preci-
sávamos ter muito cuidado
hoje para não termos nenhum
tipo de problema, por isso fui
bastante cauteloso”, falou o novo
campeão brasileiro.

“Dia muito importante” -

Reinaldo Varela que, na catego-
ria Over Pro, venceu o rally e foi
vice-campeão ao lado do nave-
gador Ari Fiuza, disse que “este
é um dia muito importante para
mim e para a nossa equipe”. E
salientou o fato de a equipe con-
sistentemente conquistar títulos
no off-road brasileiro: “Estes tí-
tulos mostram como estamos
compenetrados em fazer o me-
lhor trabalho possível a cada ano
e com excelência. Basta ver o
histórico recente da nossa equi-
pe. Fechamos o ano com um tí-
tulo na classificação geral tanto
do Rally dos Sertões e no Brasi-
leiro de Cross-Country.”

“Gostaria muito de agradecer
a todos os nossos patrocinado-
res que sempre acreditaram no
nosso potencial e trabalho. Além
disso, gostaria de também esten-
der o meu cumprimento aos or-
ganizadores depois de mais esse
ano competindo pelo Brasil”,
concluiu Reinaldo Varela.
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